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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
RUA EDIGAR DE DEUS PITTA N 914 
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Processo: 8992/2023 

N Processo. 8992/2023 Data de Abertura: 22/03/2023 12.07.55 Situação: Em trâmite 

I I II VIII I II I II II VIII III III iI l II 
Requerente: FUNDO AL DE ASSISTÊNCIA 

CPF/CNPJ: 13.250.88810001-82   Telefone: 

Funcionado Requerente: DICIOLA FIGUEREDO DE ANDRADE BAQUEIRO 

Endereço: RUA DUDU COITE,141 Município: BARREIRAS -BA 

Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO Previsão em dias: 15 

Setor Requerente: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO Tipo Requerente: AUTOR 

Súmuladó Processo 

so administrativo de dispensa de procedimento hcitatório - locação de imóvel que abrigará o CRAS III. 

.~ 

GLm>,'rati P-~~ 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Requerente 

LUCAS EMMANUEL SILVA TEIXEIRA 

Atendente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho —SEMAST 

Convênios e Contratos 

OFÍCIO N. 476/2023/CC/SEMAST 

Barreiras, 22 de março de 2023. 

Ao Senhor 

IVAN NASCIMENTO TEIXEIRA 

Proprietário do imóvel 

Assunto: Consulta de disponibilidade/interesse para locação de imóvel. 

Prezado Senhor, 

Solicitamos manifestação formal quanto a disponibilidade/interesse para abertura de 

processo administrativo de dispensa de procedimento licitatório nos termos da lei federal 

8.666/93, quanto a locação de imóvel que abrigará o Centro de Referência de Assistência Social 

Ill (CRAS Ill), situado à rua: Paraiso, n` 278, Bairro São Pedro. 

Havendo disponibilidade/interesse de Vossa Senhoria, favor encaminhar os seguintes 

documentos descritos abaixo, conforme a lei 8666/93: 

1. Documentação do Proprietário 

a) RG 
b) CPF 

c) Comprovante de endereço 

2. Documentação Imóvel 

a) Escritura Pública 

b) Certidão do imóvel junto à prefeitura 

Avenida Barão do Rio Branco, nº 149 —vila Rica — Barreiras/BA — CEP: 47.813-010 
E-mail:trabalho@barreiras.ba.gov.br — Fone: (77) 3614-7200 
Site: www.barreiras.ba.gov.br—CNP1 nº 13.654.405/0001-95 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho —SEMAST 
Convênios e Contratos 

3. Certidão do proprietário 

a) Certidão Negativa da Receita Federal 

b) Certidão Negativa da Fazenda Estadual 

c) Certidão Negativa da Fazenda Municipal 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, junto ao Tribunal Superior do 

Trabalho -TST 

Diante do exposto solicitamos manifestação. 

Atenciosamente, 

LUCAS EMMANUEL SILVA TEIXEIRA 
Diretor da secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho—SEMAST 

Setor de Convênios e Contratos 
Portaria nº 540/2022 118 de julho de 2022 

Avenida Barão do Rio Branco, nº 149— Vila Rica — Barreiras/BA—CEP: 47.813-010 
E-mail:trabalho@barreiras.ba.gov.br—Fone: (77) 3614-7200 
Site: www.barreiras.ba.gov.br—CNPJ nº 13.654.405/0001-95 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho —SEMAST 

Convênios e Contratos 

OFÍCIO N$ 559/2023/CC/SEMAST 

Barreiras, 31 de Março de 2023. 

A Senhora 
GISLAINE CÉSAR DE CARVALHO SOUZA BARBOSA 
Secretária de Administração do Município de Barreiras 
Rua Edgar de Deus Pitta, 914 —Aratu — Barreiras/BA—Cep: 47.806-146 

Assunto: Locação do imóvel da sede do Centro de Referência de Assistência Social 111 — CRAS 111. 

Prezada Senhora, 

Encaminhamos, documentação referente à locação do imóvel da nova sede do Centro 

de Referência de Assistência Soda! Ill (CRAS Ill), cabe destacar que o novo contrato será 

celebrado entre a Prefeitura Municipal de Barreiras, através da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Trabalho e o Sr. Ivan Nascimento Teixeira. 

Em tempo, encaminhamos em anexo: 

1. Documentação do Proprietário 

a) RG 

b) CPF 

c) Comprovante de endereço 

2. Documentação Imóvel 

a) Escritura Pública 

b) Certidão do imóvel junto à prefeitura 

3. Certidão do proprietário 

a) Certidão Negativa da Receita Federal 

b) Certidão Negativa da Fazenda Estadual 

c) Certidão Negativa da Fazenda Municipal 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, junto ao Tribunal Superior do 

Trabalho — TST 

4. Justificativa 

Avenida Barão do Rio Branco, nº 149 —Vila Rica — Barreiras/BA — CEP: 47.813-010 
E-mail: trabalho@barreiras.ba.gov.br—Fone: (77) 3614-7200 
Site: www.barreiras.ba.gov.br—CNPJ nº 13.654.405/0001-95 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho — SEMAST 

Convênios e Contratos 

Com efeito, solicitamos os encaminhamentos necessários para a realização da vistoria do 

imóvel no endereço supracitada. Cabe ressaltar que, para entre contrato, será designado como 

fiscal, o Sr. LUIZ FERNANDO BARBOSA KERBER, inscrito com CPF: 054.088.875-37 e matricula 

63.565. 

Atenciosamente, 

DICÍOLA ÊIGÚEIRÊD 'e DEAN' RADE BAQUEIRO 
Secretaria Municipal deAs-i enc5DeraI  Trabalho —SEMAST 

Portaria nº 853/2022 121 de novembro de 2022 

Avenida Barão do Rio Branco, nº 149— Vila Rica— Barreiras/BA—CEP: 47.813-010 
E-mail: trabalho@barreiras.ba.gov.br—Fone: (77) 3614-7200 
Site: www.barreiras.ba.gov.br — cNPJ nº 13.654.405/0001-95 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
ESTADO DA BAHIA 

Memorando ADM n° 072/2023 

Barreiras — BA, 03 de abril de 2023. 

Ilm°. Sr. 
Marcus Vinicius dos S. Penalber 
Engenheiro Civil — Prefeitura Municipal de Barreiras/BA 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para solicitar as providên-

cias cabíveis para avaliação do imóvel descrito nos documentos em anexo, em atendimento ao Ofí-

cio n° 559/2023/CC/SEMAST, expedido pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Traba-

lho. 

ma e respeito. 

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar nossos votos de esti-

Atencio sam ente, 

Gislaine Cesar db Carvalho Barbosa 
Secretária de Administração 

Rua Edgar De Deus Pitta, 914, LO t. Aratu - Barreiras/BA - Cep: 47.803-914 
Fone: (77) 3614-7100 

Site: www.barreiras.ba.gov.br CNN n° 13.654.405/0001-95 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO 006/2023 
1.0SOLICITANTE: Prefeitura Municipal de Barreiras 

2.0 PROPRIETÁRIO: Ivan Nascimento Teixeira 

OBJETIVO DA AVALIAÇÃO: Aluguel de Imóvel onde vai ser instalado CRAS 
Bairro São Pedro 

3.0 TIPO DO BEM: Imóvel residencial para adaptar para comercial 

4.0 ENDEREÇO: Rua Paraiso, 278, Bairro São Pedro, Barreiras Bahia. 

5.0ÁREA DO TERRENO: Conforme boletim de cadastro imobiliário, consta 
uma área de lote de 772,78m2, fica em meio de quadra, que fica de frente 
para a Rua 2 de julho no bairro são Pedro 

6.0 ÁREA CONSTRUIDA: É de aproximadamente 393,46m2, de acordo com 
boletim de cadastro imobiliário emitido pelo setor de tributos do município desta 
cidade. 

PRESSUPOSTOS, RESALVAS E FATORES LIMITANTES 
7. Durante o desenvolvimento dos trabalhos ficou claramente identificado que 
existe uma área construída de aproximadamente 393,46m2, no lote com as 
seguintes medidas 12 metros de frente, e 12,47 metros de fundo, por 64,68 
metros cumprimento do lado direito e 62,22 metros do lado esquerdo, 
perfazendo uma área total de 772,78m2, informações essas extraídas do 
boletim de cadastro imobiliário. 

8. IDENTIFCAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL AVALIADO 
Data da Vistoria, 04/04/ 2023 

8.2 CARACTERÍSTICA DA REGIÃO 
A região da localização do imóvel é uma área de médio a grande potencial 
comercial com consolidação no seguimento econômico da cidade. 

8.2.1 SERVIÇO/INFRAESTRUTURA 
A região em que o imóvel se encontra, é urbanizada, e apresentando 
infraestrutura que normalmente serve as áreas urbanas, tais como: rede de 
água e esgoto, energia elétrica, pavimentação asfáltica de boa qualidade, 
transporte coletivo, internet, telefone, centro comercial, lojas de confecções, 
calçados, lanchonetes, rede de postos de gasolina, supermercados; farmácias, 
hospital geral, Policlínica, hotéis, padarias, escolas, igrejas, cinema e outros. 
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8.4 CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL AVALIADO 
O imóvel encontra-se bem no centro da cidade de Barreiras-Ba, com uma 
grande evolução no seguimento comercial em uma zona mista, com 
predominância comercial Trata-se de um imóvel construído para o uso 
residencial, adaptado para atender a unidade do Centro de Referência da 
Assistência Social Ill. 
O imóvel avaliado foi construído em alvenaria de concreto em sua estrutura, 
fechamento em paredes de bloco cerâmico, emassada com pintura em bom 
estado de conservação, na cor areia internamente, área de lazer e muros na 
cor azul claro, fachada externa de cerâmicas tipo porcelanato na cor bege, uma 
suíte fora do corpo da casa pintada de verde, outro quarto na cor azul, os dois 
quartos fora do corpo da casa com forro PVC brancos, tetos com parte de 
rebaixamento em gesso branco neve, portas internas ocas em madeira 
envernizadas e portais de madeira envernizados, com alisar nas mesmas 
condições, porta principal de madeira com detalhes envernizadas, piso em 
cerâmica tipo porcelanato 03 (três) suítes, todas transformadas em salas de 
atendimento 01 (uma) sala grande em dois ambientes, área de lazer com 
piscina e área de churrasco, armários planejados, 01(um) banheiro garagem 
para aproximadamente cinco carros, um escritório e um deposito pequeno. 

8.0 DIAGNÓSTICO DO MERCADO 
De acordo com o que foi visto, pode-se dizer que o imóvel está em perfeitas 
condições de uso para ser abrigado qualquer unidade do município, possui boa 
liquidez em fase normal, com boa aceitação por parte do mercado, e também 
por estar em área de crescente valorização, além das características 

09. IDENTIFICAÇÃO DO MÉTODO EMPREGADO 
Método Empregado: Comparativo Direto de Dados de Mercado, conforme 
recomenda a Norma Técnica da ABNT — NBR 14.653. 
10 TRATAMENTOS DOS DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO RESULTADO 

10.1 Período de Pesquisa: 04/04/2023 a 05/04/2023, para obter o valor de 
mercado do aluguel do imóvel em avaliação, por regressão linear e inferência 
estatística, foram coletadas 10 pesquisas e utilizados 15 elementos atendendo 
plenamente as exigências da NBR 14.653-2, sendo adotada uma variável 
dependente, valor unitário (R$/m2), e três variáveis independentes: Área 
construída de aproximadamente em 393,46m2, da área proposta para locação, 
localização e com dados alocados e padrão de construção. 
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11.0 RESULTADOS DA AVALIAÇÃO 

Valor de Mercado: R$&300,00 (quatro mil e trezentos reais.), O valor 
expresso acima foi obtido em concordância com a liquidez do mercado local na 
presente data, obedecendo aos critérios pertinentes e particularidades do 
imóvel, suas características físicas, sua localização e a oferta de imóveis 
assemelhados no mercado imobiliário 

JUSTIFICATIVA: Levando em consideração a grande oferta de imóveis 
disponíveis com condições e instalações igual ao imóvel avaliado, podemos 
afirmar que hoje na região da cidade em que ele se encontra, valor 
apresentado por este profissional pode sofrer uma variação de 10% para mais 
ou para menos. 

12.0 QUALIFICAÇÕES LEGAL DO PROFISSIONAL 
Nome: Marcus Vinicius dos Santos Penalber 
Cargo/Função: Engenheiro civil 
N° DO REGISTRO CREA-BA 18.160-D 
CPF: 226.047.235-49 

13.0 ENCERRAMENTO 
Encerrados os trabalhos, foi redigido e impresso es laudo, composto em 03 
(três) páginas escritas de um lado só contendo rubrica em todas as páginas 
sendo a última datada e assinada pelo responsável, bem como 01 (um) anexo 
com relatório fotográfico contendo 18(dezoito) fotos impressas coloridas do 
imóvel em questão, boletim de cadastro imobiliário, planta topográfica do 
terreno e memorial descritivo. 

Barreiras, 10 de abril de 2023. 
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~-. MUNICIPIO DE BARREIRAS 30/03/2023 23:58 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS Emr8do Por: 

CNPJ: 13.654.405/0001-95 000  000  CO 001  Ë GPI - Portatda Protocolo

AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, 149 CENTRO EMPRESARIAL, VILA RICA, BARREIRAS-BA CEP: 47813-010 

FICHA CE CADASTRO 
INFORMAÇÕES DA INSCRIÇÃO 

Cód 103128 Distrito: 04 

Inscrição 04081000278001 

Endereço Rua - PARAISO 

Número: 278 

Cidade: Barreiras 

Complemento: CASA 

Setor. 08 Quadra 1000 Lote: 2780 

Estada Do Cadastro: Ativo Data Do Cadastro: 

Cop: 47600000 Bairro: SAO PEDRO 

1F : BA 

Matricula: 

Un[d: 

26/06/2009 

01 

INFORMAÇÕES SOBRE O PROPRIETÁRIO 

Contribuinte: IVAN NASCIMENTO TEIXEIRA 

CPFI CNPJ : 001•"'x•'„ ' 

Endereço: -

Número: 129 

Complemento: 

'dada: Barreiras 

Email: intiV** _ *•'` 

Cop: 

Bairro: 

t!F BA 

ZONEAMENTO 

Lotºamento: 

Quadra: 

SAO PEDRO 

O Lote: N, IDENTIFICADO 

OCUPAÇAO DO LOTE 

UTILIZAÇAO 

REGIME DE UTILIZAÇÃO 

ISENTO IPTI! 

ZONA 

CONSTRUIDO 

COMERCIO E SERVIÇOS 

OOMINIO PLENO 

NÃO 

MEDIA 

BEMJPATRIMONIO 

DEUMITAÇAO 

DESDOBRO PROVISCRIO 

ISENTO TSU 

PARTICULAR 

MURO 

NÃO 

NÃO 

- INF. SOBRE O TER ENO 

SITUAÇÃO NA QUADRA 

PEDOLOGIA 

UMA FRENTE 

NORMAL 

TOPOGRAFIA PLANO 

IIVF. SÒBRÉ `.:.  ' ~,•:. .. .._ . . , r•~ 

~O DE EDIF1CAÇAO 

SICIONAMENTO 

ESTRUTURA 

PAREDES 

REVESTIMENTO EXTERNO 

INST. ELETRICA 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

CASA 

CON iUGADA 

CONCRETO 

ALVENARIA 

TINTA PVA OU BASE DE AGUA 

F]dSUT~A 

BOM 

AL.INNAIAENTO 

SUUAÇAO DA UNIR. CONSTRUIDA 

COBERTURA 

FORRO 

INST. SANITARIA 

PADRAO CONSTRUTIVO 

RECUADA 

FRENTE 

TELHA DE BARRO 

GESSO 

INTERNA 

MEDIO 

`INiF:.SÓHRÉ It,00VËl~ NÁ+PC a1kNT 
4. .. ,,, 

R"'t}i, 
: 

~• 

INOVEI. EM CONSTRUÇDO NÃO 

5 
.A 

..MEDIDAS °. .. r x.s x.:. Y 
. 

i•~~~ ,  c

TESTADA PRINCIPAL 

AREA UNIDAD 

AREA DESCOBERTA 

AREA DESCOBERTA COMUM 

ARFA TOTAL CONSTRUA 

12,00 

369,18 

0.00 

8,00 

393,46 

AREA DO LOT 

ReE].ANWO 

AREA COBERTA COMUM 

N• PAV1NENTOS 

772,76 

0.00 

Olio 

1.00 

8 _ -TWBIiTAÇAO 

LATERAL DIREITNTESTADA Z 

LATERAL ESOUERDARESTADA 4 

/ •iN•. <. .r 

84,66 FLArìDOS!TESTADA 3 12.47 

,.-

Marcus 1ntcius do S. Penalber 
Engenhei •  Civil 
_..~.rxt7RL 04-

Cur?-_`= `~ IPa1 se Barceira 
  • reíei 

~~ 
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Proprietá 

IVAN NASCIMENTO TEIXEIRA 

P4 o

P1 
AZ' 

2Sd4~4i 

~ 

QUADRO DE COORDENADAS 

PONTO INICIAL PONTO FINAL COORO. LESTE COORD. NORTE nssTANC1A 4m) AZiYR,Tc AREA trn`) PERIAETFO tm) 

P01 P02 499.202.7803 8.658.849,3477 12,00 81°43'47" 

772,78 151,37 

r-

P02 P03 499206,9741 8.658.784,8016 64,68 176°16'57" 

P03 P04 499.194,5120 8.658.785,5002 12,47 273°12'30" 

PO4 
 . 

P01 499.190,9024 
. 

8.658.847.6212 62,22 3564028" 

Projeto 

RETIFICAÇÃO DE ÁREA DE IMÓVEL (Inscrição Imobiliária: 04.08.100.0278.041) 
Folha: Planta: 

PLANTA TOPOGRÁFICA 
End reoo1°trmó,,et: 

1:350 i,L`a; P2r6lso, 278. 8. ?airra o Padro, lsrre ras-9A 
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000000000019 
MEMORIAL DESCx. íTV• 

Requerente: IVAN NASCIMENTO TEIXEIRA 

Município: BARREIRAS-BA 

nscr-iç o Imobiliária: 04.08.100.0278.001. 

occalizaço: RUA PARAÍSO, 278, BAIRRO SÃO PEDRO 

Área: 772,18 rn' 

iPe€Metro: 151,39 rn 

Datum: SIRGAS 2000 

LIMITES E CONFRONTAÇÕES 

FRENTE: RUA PARAÍSO 

FUNDO: LOTE NÃO IDENTIFICADO 

IA! iRAL DIREITO: LOTE NÃO IDENTIFICADO 

LATERAL ESQUERDO: LOTE NÃO IDENTIFICADO 

DESCRIÇÃO DO PE1;ÍMET.RO 

Inicia-se a descrição deste perimetro no vértice P-Q1 de coordenadas I 
&658.849,3477m e E 499.202,780m; deste segue cor azimute de 81°43'47" e 
distância de 12,00rn, confrontando neste trecho corn Rua Paraíso, até o vértice P42, 
de coordenadas N 8.658.784,801 6r e E 499.206,9741 n; deste segue com azimute de 
176°16'57" e distância de 64,66 m, confrontando neste trecho com LOTE NÃO 
IDENTIFICADO, até o vértice P-03, de coordenadas e N 8.658.785,5002 m e E 
499.194,5120 m; deste segue corn azimute de 273°12'30" e distância de 12,47 m, 
confrontando neste trecho com LOTE NÃO IDENTIFICADO, até o vértice P4)4, de 
coordenadas N 8,658.$47,6212m e E 499.190,9024nz; deste, segue com azimute de 
356°40'28" e distância de 62,22 m, confrontando neste trecho com LOTE NÃO 
IDENTIFICADO, até o vértice P-01 de coordenadas N 8.558.849,3477 m e E 
499.202,7803 m, ponto inicial da descrição deste perirnetro. 

Barreiras-RA, 15 de J unho de 2020 

Resliónsivel Técnico 
Manha Ca~-netita de Almeida Arnorim 

Engenheira Civil - CREA/BA: 051732211 
ART BA 20200309741 Marcu 

ngenh 
REA: 18,160-

refeitura Munici 

Pe olber 

.504 
eira 
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000000000020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho —SEMAST 

Convênios e Contratos 

JUSTIFICATIVA 

Barreiras, 31 de Março de 2023. 

OBJETO DA SOLICITAÇÃO: Locação do imóvel situado à Rua Paraíso, nº 278, Bairro: São Pedro, 
Barreiras — BA, para o funcionamento do Centro de Referência de Assistência Social Ill (CRAS III). 

O CRAS é uma unidade de proteção social básica do SUAS, que tem por objetivo prevenir a 

ocorrência de situações de vulnerabilidades e riscos sociais nos territórios, por meio do 

desenvolvimento de potencialidades e aquisições, do fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários, e da ampliação do acesso aos direitos de cidadania. 

Considerando que o CRAS representa a principal estrutura física 

local para a proteção social básica, desempenhando papel central no 

território onde se localiza, possuindo a função exclusiva da oferta pública 

do trabalho social com famílias por meio do serviço de Proteção e 

Atendimento Integral a Famílias (PAIF) e gestão territorial da rede 

socioassistencial de proteção social básica; 

Considerando que a localização do CRAS é fator determinante para 

que ele viabilize, de forma descentralizada, o acesso aos direitos 

socioassistenciais em locais de maior concentração de famílias em 

situação de vulnerabilidade, com concentração de famílias com renda per 

capita mensal de até % salário mínimo, com presença significativa de 

famílias e indivíduos beneficiários dos programas de transferências de 

renda, como o BPC - Benefício de Prestação Continuada, Bolsa Família e 

outros, conforme indicadores definidos na Norma Operacional Básica -

NOBSUAS/2005, onde cada município deve identificar o(s) território(s) de 

vulnerabilidade social e nele(s) implantar um CRAS, a fim de aproximar os 

serviços oferecidos aos usuários; 

Considerando que o processo de implantação do CRAS deve ser 

compreendido como o conjunto de providências que deverão ser 

tomadas pelo órgão gestor municipal de assistência social ou congênere, 

Avenida Barão do Rio Branco, nº 149 —Vila Rica — Barreiras/BA— CEP: 47.813-010 
E-mail: trabalho@barreiras.ba.gov.br—Fone: (77) 3614-7200 
Site: www.barreiras.ba.gov.br—CNPJ nº 13.654.405/0001-95 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho —SEMAST 

Convênios e Contratos 
com vistas ao cumprimento das exigências de instalação dessa unidade 

pública em determinado território e à oferta de serviços de qualidade; 

CONSIDERANDO, a continuidade e a plena oferta dos serviços 

oferecidos pelo CRAS Ill no município de Barreiras, solicita-se 

deferimento da solicitação em epígrafe. 

Atenciosamente, 

DICÍOLA Fl&JEI!Õõ,≥6IANDJADE BAQUEIRO 
Secretária Municipal de Assi tancia Soc al e balho—SEMAST 

Portaria nº 853/2022'f'21 de ncímbro de 2022 

Avenida Barão do Rio Branco, nº 149 —Vila Rica — Barreiras/BA—CEP: 47.813-010 
E-mail: trabalho@barreiras.ba.gov.br— Fone: (77) 3614-7200 
Site: www.barreiras.ba.gov.br—CNPJ nº 13.654.405/0001-95 
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PREFEITURA 000000000022 

BARREIRAS 
CAPITAL DO OESTE 

Barreiras — BA, 14 de abril de 2023. 

Ilma. Sra. Bernadette Lima Peres 

Diretora do Setor de Compras da Secretaria de Administração 

Assunto: Solicitação de emissão de SD (Solicitação de Despesa). 

Prezada Senhora, 

Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio desta encaminhar o processo 

administrativo n° 8992/2023, que tem por objeto LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO Á RUA 

PARAÍSO, N° 278, BAIRRO: SÃO PEDRO, BARREIRAS-BA, PARA O FUNCIONAMENTO 

DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL III (ORAS III), ATENDENDO 

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

TRABALHO DO MUNICÍPIO DE BARREIRAS- BA. 

Atenciosamente, 

Gislaine César de Carvalho Barbosa 
Secretária Municipal de Administração 

Rua Edigar de Deus Pitta, N°914, loteamento Aratu — BarreirasBA — Cep: 47.806 -146 
Fone: (77) 3614-7100 

Site: www.barreiras.ba.gov.br CNPJ no 13.654.405/0001-95 
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000000000o 23 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

„M  R A 1M1h.. 

PEDIDO DE REALIZAÇAO DE DESPESAS 
IN' Mo: 2023 2nata da Imissas: 17)042023 3.Orgão Destino: ORÇAMENTO! CONTABILIDADE 

c.unldade RegWsltante: secretaria Municipal Aaslstancia Social e Trabalho 5Asslnatura: 

6.NECESSIDADE 7.JUSTIFICAIIVA 

Locação do imóvel situado à rua Paraíso, 278 
Bairro: São Pedro - Barriras - BA, de 
progledade de Ivan Nascimento Tdxdra, para o 
funcionamento do Centro de Referência de 
Assistência Social Ill( CRAB 111). 

Considerando que o Imóvel está localizado em área central da cidade e que servirá 
de Sede para a Instalação do CRAB Ill ( Centro de referência de Assistência Social 
), e a imóvel possui facilidade de acesso e uma boa Infraestrutura nas 
proximidades( croma ponto de ódbus,supermercados, ruas asfaltadas, illminação 
pública de qualidade, eficiente fluxo de serviços e pessoal, e considerando a 
continuidade e a plena oferta dos serviços oferecidos pelo CRAB, se faz 
necessàda essa locação. 

Uso/6.PERI000 
osns,ms 

24( VINTE E QUATRO) MESES 

g$ iça * e •e

N'. 
N^ _ N.

,,q F . 

e 

a M L^

.
......tusxsasmemuawxsxw.

emitido mensalmente

]qN 

E exiK36~ % n.r<' 

CONFORME sDLICITAÇAO 
Forma ide pagamento: Através de recibo 

pelo proprietário,

a €£ ..33

12.ITE 
M 

13.CÓ 
D 
- 

14.DISCRIMINAÇAO DO PEDIDO 1$.UNI 
D 16 TO VALORES ESTIMADOS 

17.Valor Unitário 18.Valor Total 
1 locação 24 R$ 4.300,00 R$ 103.200,00 

19. VALOR TOTAL GERAL  a> R$ 103.200,00 

Instruçòes: 

Assinatura: responsável e carimbo Necessidade: objeto da requisição. Justificativa: motivação da despesa ou contratação. Periodo!UsolCons.: tempo de 
duração do material, serviço ou contratação. Dotação Orçamentária: Informar a dotação orçamentária e assinatura do responsável. Forma de Pagamento: à 
vista ou à prazo, discriminando o número de parcelas. Forma de Entrega: bem, obra ou serviço. Item: seqüência numérica. Código: campo a ser preenchido 
quando Município tiver catálogo de compras. Discriminação: detalhamento oa necessidade, tinid.: pacote, caixa, resma, Fros, qu➢os, metros etc. QTD.: 
quantidade que desejada por unidade. Valores: valor por ilem. Valor Total: valor total do pedido. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
RUA EDIGAR DE DEUS PITTA N 914 
LOTEAMENTO ARATU 
BARREIRAS 
CNPJ: 13.654.405/0001-95 

O00000000Õ;>4 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

N` 8992/2023 

ASSUNTO / OBJETO SOLICITADO: BARREIRAS, BA 17/0412023 

Locação do imóvel situado á rua Paraíso, 278 Bairro: São Pedro - Barreiras - BA, de propriedade de Ivan Nascimento Teixeira, para o funcionamento 
do Centro de Referência de Assistência Social III ( CRAS Ill ). 

Exmo. Sr. 

Venho, através do presente, solicitar a Vossa Excelência autorização para instauração do Processo Administrativo, visando a execução do 
Assunto I Objeto acima discriminado, para suprir as necessidades desta Secretaria. 

JUSTIFICATIVA: 

Considerando que o Imóvel está localizado em área central da cidade e que servira de Sede para a instalação do CRAS III ( Centro de referência 
de Assistência Social ), e o imóvel possui facilidade de acesso e uma boa Infinestrutum nas proximidades ( como ponto de õnibus, 
supermercados, mas asfaltadas, Iluminação pública de qualidade, eficiente fluxo de serviços e pessoal, e considerando a continuidade e a plena 
oferta dos serviços oferecidos pelo CRAS, se faz necessária essa locação. 

ITEat DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO QTD. UNID 

o 104600001 - LOCAÇÃO DE IMOVEL 
LOCAÇÃO DE IMOVEL 

1,00 Und.

DICIOLA FIGUEREDO DE ANDRADE BAQUEIRO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Secretária Assistência Social 

OS RECURSOS PARA ATENDER A PRESENTE SOLICITAÇÃO, OCORRERÃO PELAS SEGUINTES DOTAÇÕES: 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA 
Cód. Reduzido: 2103361500 
Unidade Orçamentária: 031251-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Projeto / Atividade: 2103-GERENCIAMENTO DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL FMAS 
Elemento da Despesa: 339036000000 -Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
Fonte de Recurso: 1500- Recursos não vinculados de Impostos 

~ 

Página 1 de i 
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PREFEITURA 

BARREIRAS 
CAPITAL DO OESTE 

000000coon 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Barreiras- BA, 17 de abril de 2023. 

De: Gislaine César de Carvalho Barbosa 

Secretária Municipal de Administração 

Para: João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Solicitamos de Vossa Excelência a autorização para abertura de processo administrativo, 

mediante oficio n° 559/2023/CC/SEMAST, expedido pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social e Trabalho, que tem como objeto a locação do imóvel situado à Rua Paraíso, n° 278, Bairro: 

São Pedro, Barreiras-BA, para o funcionamento do Centro de Referência de Assistência Social III 

(CRAS III), pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, após assinatura do Contrato. 

Sem mais para o momento, renovo meus protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Gislaine César de Carvalho Barbosa 
Secretária Municipal de Administração 

Rua Edgard de Deus Pitta n°914, Loteamento Aratu, Barreiras BA CEP 47.806-146. 
Fone: (77) 3614 7100 

Site: www.barreiras.ba.gov.br CNPJ nº 13.654.405/0001-95 

5 
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PREFEITURA OOQOO0000026 

BARREIRAS 
CAPITAL DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

De: João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 

Para: Gislaine César de Carvalho Barbosa 

Secretária Municipal de Administração 

Data: 18 de abril de 2023. 

AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

Considerando a solicitação da Secretária de Administração, Sra. Gislaine César de 

Carvalho Barbosa, AUTORIZO a Abertura do Processo Administrativo que tem como objeto a 

locação do imóvel situado 

à Rua Paraíso, n° 278, Bairro: São Pedro, Barreiras-BA, para o funcionamento do Centro de 

Referência de Assistência Social III (ORAS III), pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, após 

assinatura do Contrato. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias, solicitando que 

adote os procedimentos necessários para a realização da contratação indicada, ressaltando-se que 

todo o procedimento deve atender ao que estabelece as Lei 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 

Rua Edgard de Deus Pitta nº 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806.146 
Fone: (77) 3614 7100 

Site: www.barreiras.ba.sov.br CNPJ nº 13.654.405/0001-95 
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PREFEITURA 

BARREIRAS 000000000027
CAPITAL DO OESTE 

De: Gislaine César de Carvalho Barbosa 

Secretária Municipal de Administração 

Para: Planejamento! Orçamento 

Data: 25 de abril de 2023. 

Em razão da abertura do processo administrativo n° 8992/2023, tendo como objeto 

LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO À RUA PARAÍSO, N° 278, BAIRRO: SÃO PEDRO, 

BARREIRAS- BA, PARA O FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL III (CRAS III). VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS- BA. 

O procedimento administrativo será realizado na modalidade Dispensa de Licitação, de acordo 

com a Lei n° 8.666/93. 

O custo estimado da contratação importa em um valor total de R$ 103.200,00 (cento e três mil 

e duzentos reais). Sendo assim, solicito a indicação de recursos de ordem orçamentária pelo qual 

correrá as referidas despesas. 

Após indicação de recursos, encaminhe-se o processo à Tesouraria para disponibilização 

financeira. 

Cordialmente, 

Gislaine César dé Carvalho Barbosa 
Secretária Municipal de Administração 

Rua Edgard de Deus Pitta nº 914, toteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806.146 
Fone: (77) 3614 7100 

Site: www.barreiras.ba.gov.br CNPJ nº 13.654.405/0001-95 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
ESTADO DA BAHIA 

De: Marcela Santiago de Jesus 
Setor: Planejamento/Orçamento 

Para: Luana Soares de Sousa 
Setor: Tesouraria 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Processo Administrativo n° 8992/2023 
Procedimento Licitatório Modalidade: Dispensa de Licitação 
Locador: Ivan Nascimento Teixeira CPF: 001.345.435-80 

Ilma. Senhora, informamos a disponibilidade orçamentária para locação do imóvel 
situado à Rua Paraíso, n° 278, Bairro: São Pedro, Barreiras -BA, para funcionamento do Centro 
de Referência de Assistência Social III (CRAS III), tendo a seguinte estrutura: 

Unidade: 03.12.51— Fundo Municipal de Assistência Social 
Projeto/Atividade: 2103 — Gerenciamento do Fundo Mun. de Assist. Sócial FMAS 
Elemento da Despesa: 33.90.36- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Fisica 
Fonte de Recurso: 500 - Recursos não vinculados de Impostos 

Valor Total — RS 103.200,00 (Cento e três mil e duzentos reais). 

Barreira-BA, 26 de abril de 2023. 

Ma ela . . tiago de Jesus 
Secretaria de Pla . nto I Setor de Orçamento 

Rua Edigar de Deus Pitta, n°914 — Loteamento Aratu, Barreiras/Ba, CEP 47.806-146 
Fone: (77)3614-7100/Fax 3614-7143 

Site: www.barreiras.ba.gov.br CNPJ nº 13.654.405/0001-95 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

ESTADO DA BAHIA 

De: Luar,a Soares de Sousa 
Setor: Financeiro/Tesouraria- SE FAZ 

Para: C:islaine César de Carvalho Barbosa 
Secretária Municipal de Administração 

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 

Processo Administrativo Nº 8992/2023 

Procedimento Licitatório Modalidade: Dispensa de Licitação 

Contratado: IVAN NASCIMENTO TEXEIRA 

CPF:. 001.345.435-80 

lima. Senhora, informamos a disponibilidade Financeira, cujo objeto é a locação do imóvel 

situado à Rua Paraíso, nº278, Bairro São Pedro, Barreiras — BA, para funcionamento do Centro de 

Referência de Assistência Social Ill (CRAS lli), visando atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Trabalho. 

Considerando o exposto no processo no administrativo nº 8992/2023, o financeiro estará 

colocando em sua previsão de despesa o valor Global de R$103.200,00 (cento e três mil e duzentos 

reais). 

É oportuno salientar que a administração pauta pelos princípios da razoabilidade, 

economicidade e impessoalidade. 

Barreiras, 28 de abril de 2023. 

J . 
LU E SOUSA 

Secretaria da Fazenda 
Execução Financeira 

RUA EDIGAR DE DEUS NUA, 914- LOTEAMENTO ARATU - BARREIRAS! BA - CEP 47.806-146 
FONE: (77)36I4-7100 /3614-7155 

Site: uivu'.barreims.ba.Ko~.hr- CNPJn° I3.654.405/0001-95 
1 
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PREFEITURA 

BARREIRAS 000000000030 
CAPITAL DO OESTE 

Barreiras- BA, 28 de abril de 2023 

De: Gislaine Cesar de Carvalho Barbosa 
Secretária Municipal de Administração 

Para: Edilson Xavier Neves 
Licitação 

Prezado Senhor, 

Sirvo-me do presente para solicitar as providências cabíveis quanto a tramitação 

do processo administrativo nº 8992/2023, que visa a Locação do imóvel situado à Rua 

Paraíso, nº 278, Bairro: São Pedro, Barreiras- BA, para funcionamento do Centro de 

Referência de Assistência Social III (CRAS III). 

Informamos que, esta solicitação tem por objetivo garantir a legalidade ao 

procedimento administrativo que será realizado para a contratação acima referida, 

tendo como finalidade o atendimento dos interesses da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Trabalho. 

0 custo importa em um valor total de R$ 103.200,00 (cento e três mil e duzentos 

reais). 

Cordialmente, 

Gislaine Cesar'de Carvalho Barbosa 
Secretária Municipal de Administração 

77) 3614-7100 / www.barreiras.ba.gov.br 

Rua Edigar de Deus Pitta, nº 914, Lot. Aratu, Barreiras-BA, CEP. 47.806-146 
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;PORT,4RIA N°6ío, pE;O8íDE MAIO:DE2023 

pésigrraser:vÍdór.e.~para'çon~porvtt 
c"òìnusao pern4nente"dë°Iurtaçaa,ërlá 
oursaspmvid'encfàs. - 

:O.PRExEZTO MUNICÌPAï, DF3.BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA no'nso'dèsilas 

atrióüiçoes-legais, que lhe são conferidas pela Lei ̀Orgamca;daMmvcipfo de -Barreiras -. BA, ; 

CONSIDERANDO avëçéssrdade dë7ëaLzação dëiicttaçoesí:pa:x ateïïdër.as necessidàdes:db 
3(lúáioípïb_ 

CONSIDERANDO que a.;LerFederal„de Contratos etliicitações no 8666793 determina au 
~seu artigo 1° ïa cììaçáo de>Gomissáo,tPennanenteadcybitaç;aoi;,para acompnnhxrt e;mülgar. o 
pipëesso hcitátbno desdo,Sën iniçíõ, 

RESOLVE: 

Ártt'1" Eicam designados os<se8riintes ervidores+pam tompor'a Comiss'aot:Pèrmanentes de 
tiìçtáçáo 

Presidente,Iva de Matos Miranda Viei a' RG;n°111818798 r 
Iambro Titular Ins iãtade Souza Pereira -iRG n° 07566927-76 
MembroTrtnlar. Jose Carlos Amancro Oliveira ,RGif 1812905-61 
MemlïiotSuplentë: Hèber Rodìigpés,-Silya.-RG'S L51936-40 

Art 2 Eica;a PmcuradorïarGeral do Munrçrpio responsáel emp;estar supor[e e 
corisultonaliindica ao Présidenteè Mèihbros súpramencfonado"s_ 

At 3° Fstá=Eprtena;èntrªïa em vigor na data, de sua;púUlicaçao, rëyogan o-se 
todas as disRosiçoes em..contrarioP 

Gabinete do2Prefeito, em 08 de maio de202t 
asn,md.(om,;dg°stpo,)OAo 

JOAO BARBOSA DE SOUZAt sMeosAo¢so(an 
sddRINy01762t os44 o!^*10-iáxoezea -0

7oao Barbosa.:ue souza;soúrinnl o 
PrefeitoMuntcïpaf 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
ESTADO DA BAHIA 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

ÓRGÃO SOLICITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 8992/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 015/2023 

CONFORME ART. 24, INCISO X DA LEI 8.666/93. 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

Locação de um imóvel, situado à Rua Paraiso, no 278 — São Pedro — Barreiras/BA, 
para o funcionamento do Centro de Referência de Assistência Social XII — CRAS III, 
na sede deste município, junto ao Sr. Ivan Nascimento Teixeira, inscrito no MF/CPF. 
001.345.435-80, no valor mensal de R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais) em 24 (vinte 
e quatro) parcelas iguais, perfazendo um valor total de R$ 103.200,00 (cento e três mil e 
duzentos reais), que possui compatibilidade com o valor de mercado e as adequações 
necessárias para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Barreiras/BA, 08 de maio de 2023. 

Iva de Matos Miranda Vieira 
C fissão Permanente de Licitaçã 

José Ca os ãncio Irisneta d uza Pereira 
MenIj,rA Membro 

Rua Edgard de Deus Pitta n° 914 , Loteamento Aratu ,Barreiras /BA CEP 47.806.146. 
Fone: (77) 3614-7100 CNPJ n° 13.654.405/0001-95 

Site:www.barreiras.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
ESTADO DA BAHIA 

MINUTA DE CONTRATO DE LOCAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÂO 

CONTRATO N° /2023 

PROCESSO ADM. N°8992/2023 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES 

Pelo presente Contrato Administrativo de LOCAÇÃO, celebrado entre o FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSIS 1'1;NCIA SOCIAL DE BARREIRAS, pessoa jurídica de direito 

público, com sede Rua Califórnia, n° 224B, JK, Barreiras/BA - CEP 47.801.200, inscrito no 

CNPJ sob o n° 13.250.888/0001-62, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. João Barbosa 

de Souza Sobrinho, Brasileiro, Casado, Engenheiro Civil, CPF/MF n° 176.219.505-44, 

portador da carteira de identidade n° 2.091.375/SSP-BA, residente e domiciliado nesta cidade, 

através da Secretaria Municipal de Assistencial Social e Trabalho, com sede Av. Barão do 

Rio Branco n° 149, Vila Rica — Barreiras/BA CEP 47.813-010, a Sra. Dicíola Figueiredo de 

Andrade Baqueiro, portaria n° 853/2022 - SEMAST, doravante denominado LOCATÁRIO, e 

do outro lado o(a)   inscrito(a no CPF n°. doravante 

denominado, LOCADOR, tendo em vista a Dispensa de Licitação n° /2023 e processo 

administrativo N° /2023, conforme as disposições da Lei Federal 8.666 de 21 de junho 

de 1993 e na Lei Federal n° 8.245/1991 e suas alterações posteriores, resolvem celebrar o 

presente contrato mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA SEGUNDA —DO PROCEDIMENTO 

O presente Contrato obedece aos termos do Laudo de Avaliação, justificativa de Dispensa de 

Licitação, baseada no inciso X, art. 24, c/c o art. 26 da Lei n° 8.666/93 e ao disposto na Lei n° 

8.245 de 18/10/1991. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 

3.1. O Contrato tem por objeto a Locação de um imóvel, situado à Rua Paraiso, n°278 —

São Pedro — BarreirasBA, para o funcionamento do Centro de Referência de 

Assistência Social III - CRAS III, na sede deste município, conforme especifica a 

Rua Edgard de Deus Pitta n° 914, Loteamento Aratu, Barreiras BA CEP 47.806.146. 
Fone: (77) 3614-7100 CNPJ n° 13.654.405/0001-95 

Site:www.barreiras.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
ESTADO DA BAHIA 

Justificativa de Dispensa de Licitação e Laudo de Avaliação, que passam a integra o presente 

Termo. 

3.2. O imóvel poderá ser utilizado pelo Município, para instalação e funcionamento de órgão 

público, vedada sua transferência, sublocação, empréstimo ou cessão, a qualquer título, no 

todo ou em parte. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE LOCAÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

O Contrato será executado na forma de aluguel, sob o regime de contratação direta, segundo o 

disposto nos arts. 6° e 10° da Lei n° 8.666/93 e conforme as demais disposições da Lei n° 

8.245/1991. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

5.1- O aluguel mensal no valor de R$ ( ) em 24 (vinte e quatro) parcelas iguais, 

perfazendo um valor total de R$ ( ), procedente do Orçamento do Município 

para o corrente exercício, nos termos da correspondente lei orçamentária anual. 

5.2 — Os Contratos celebrados com prazo de vigência superior a doze meses, poderão ter seus 

valores, anualmente, reajustados por índice adotado em lei, ou na falta de previsão específica, 

pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial — IPCA-E. 

CLÁUSULA SEXTA— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 — A despesa correrá à conta da seguinte classificação funcional programática e categoria 

econômica: 

03.12.51— Fundo Municipal de Assistência Social. 

2103 — Gerenciamento do Fundo Municipal de Assistência Social. 

33.90.36 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Físicas 

500 — Recursos não vinculados de impostos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e 

Contábil deste Município, em 24 (vinte e quatro) parcelas iguais, mediante a apresentação de 

Recibo, liquidada até 5° (quinto) dia de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor 

Rua Edgard de Deus Pitta n°914, Loteamento Aratu, Barreiras BA CEP 47.806.146. 
Fone: (77) 3614-7100 CNPJ n° 13.654.40510001-95 

Site: www.barreiras.ba.gov. br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
ESTADO DA BAHIA 

do Contrato, e O atraso no pagamento ensejará no pagamento de multa de 2% (dois por cento) 

e aplicação de juros de mora no importe de 1% (um por cento) ao mês. 

Dados para pagamento: Banco ; Agencia:  ; Conta Corrente:  

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O contrato terá vigência desde a sua assinatura até , podendo ser prorrogado de acordo 

com a Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA 

PREFEITURA 

9.1. O Município de Barreiras-BA, responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, 

causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo 

e de culpa; 

9.2. Levar ao conhecimento da Locadora o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja 

reparação a ela incumba, bem com as eventuais turbações de terceiros; 

9.3. Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, provocados por seus 

agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 

9.4. Cientificar a Locadora da cobrança de tributos e encargos, bem como de qualquer 

intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida a ele, Locatário; 

9.5. Permitir a vistoria ou visita do imóvel nas hipóteses previstas na Lei n° 8.245 de 

18/10/1991; 

9.6. Restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações 

decorrentes do seu uso normal; 

9.7. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste contrato, 

bem como entregar imediatamente a LOCADORA os documentos de cobrança de tributos e 

encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer 

intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada ao 

LOCATÁRIO. 

9.8. Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza deste e com o 

fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse mantendo o imóvel locado em 

condições de limpeza, de segurança e de utilização. 

Rua Edgard de Deus Pitta n° 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806.146. 
Fone: (77) 3614-7100 CNPJ n° 13.654.405/0001-95 

Site: www.barreiras.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
ESTADO DA BAHIA 

9.9. As modificações necessárias para a destinação e uso do imóvel deverão ser revertidas ao 

final do prazo contratual, entregando o imóvel na estrutura, condições de uso e estéticas 

semelhantes aos presentes no laudo de vistoria inicial; 

9.10. As modificações externas no imóvel serão realizadas mediante prévia autorização da 

LOCADORA; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO 

LOCADOR 

10.1 - O Locador se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas por este Município. 

10.2. O Locador fica obrigada a fornecer a descrição minuciosa do estado do imóvel quando 

de sua entrega com expressa referência aos eventuais defeitos existentes, respondendo pelos 

vícios ou defeitos anteriores à locação; 

10.3. O Locador se compromete a entregar o imóvel em estado de servir ao uso a que se 

destina, bem como a garantir-lhe, durante a vigência deste Contrato, seu uso pacífico; 

10.4. O Locador se compromete a pagar as taxas de consumo de luz, água e esgoto que 

incidam ou venham a incidir sobre o imóvel; 

10.5. No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos ou 

dação em pagamento, o Município tem preferência para adquirir o imóvel, em igualdade de 

condições com terceiros, devendo a Locadora dar-lhe conhecimento do negócio mediante 

notificação judicial ou extrajudicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

11.1 — Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo 

Aditivo, com amparo no art. 65 da Lei n° 8.666/93, vedada a modificação do objeto. 

11.2 — A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou 

penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações 

orçamentárias, suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de 

aditamento. 

Rua Edgard de Deus Pitta n° 914, Loteamento Aratu, Baniras BA CEP 47.806.146. 
Fone: (77) 3614-7100 CNPJ n° 13.654.405/0001-95 

Site:www.barreiras.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
ESTADO DA BAHIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E MULTAS 

O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato 

sujeitará o Locador à multa de 10% (dez) por cento, descontada da garantia oferecida ou 

judicialmente, sem prejuízo das sanções administrativas previstas no art. 87, da Lei n° 

8.666/93, facultada a este Município, em todo caso, a rescisão unilateral. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DISSOLUÇÃO 

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita 

de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso 

normal da execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no 

respectivo processo, observado o disposto no art. 78 da Lei n° 8.666/93, sujeitando-se o 

Locador às consequências determinadas pelo art. 80 da Lei acima citada, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA 

PÚBLICA 

Os débitos do Locador para com o Município de Barreiras-BA, decorrentes ou não do ajuste, 

serão inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação 

pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO EXECUTOR 

16.1. O Município de Barreiras-BA, designará o servidor o Sr. Luiz Fernando Barbosa 

Kerber, inscrito no CPF n° 054.088.875-37 e matricula n° 63.565, lotado nesta Secretaria. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela 

Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 

Rua Edgard de Deus Pitta n° 914, Loteamento Aratu, Barreiras BA CEP 47.806.146. 
Fone: (77) 3614-7100 CNPJ n° 13.654.405/0001-95 

Site:www.barreiras.ba.gov.br 
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000000000038 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

ESTADO DA BAHIA 

conforme art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/93, para ocorrer no prazo de vinte dias 

daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pelo Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PRIVACIDADE DE DADOS 

18.1. As Partes declaram-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis, 

constantes da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 13.709/2018) ("LGPD"), e 

obrigam-se se a adotar todas as medidas razoáveis par garantir, por si, bem como seus 

prepostos que utilizem os Dados Protegidos na extensão autorizada na referida LGPD; 

18.2. As PARTES somente poderão realizar o tratamento de Dados Pessoais recebidos por 

força deste Contrato durante a sua vigência e com a finalidade estrita de cumprir as 

obrigações do presente instrumento; 

18.3. As Partes respondem na medida de sua culpabilidade, sem limitação de valor, por 

eventuais prejuízos, penalidades e condenações, inclusive para as hipóteses ocorridas por 

força de atuação de qualquer autoridade fiscalizadora ou agência governamental de proteção 

de dados. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. As Partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n.8.429/1992) e a 

Lei n. 12.846/2013 e seus regulamentos, ou em quaisquer outras aplicáveis a 

CONTRATANTE, e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, 

administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas 

contratados, sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos 

Códigos de Conduta ética, se existirem; 

19.2. Ambas as partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstas 

neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 

(i) não dar, oferecer, pagar, autorizar, ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de 

qualquer natureza, deforma direta ou indireta, a agentes públicos ou a pessoas a eles 

relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o 

objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios 

ilicitamente e 

Rua Edgard de Deus Pitta n° 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806.146. 
Fone: (77) 3614-7100 CNN n° 13.654.405/0001-95 

Site: www .b arre iras .b a. gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
ESTADO DA BAHIA 

(ii) adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilicitas ou 

lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas 

contratados; 

19.3. As partes declaram adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do 

cumprimento das leis anticorrupção, social, ambiental e climática com o objetivo de prevenir 

atos de degradação do meio ambiente, corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

19.4. Eventual tolerância ou omissão, de qualquer das contratantes, em relação à 

exigibilidade, ou em relação ao exercer prerrogativa de direitos decorrentes deste contrato, 

não implicará em novação ou renúncia, em precedente para novas concessões, ou afetará o 

direito das partes de exercê-lo a qualquer tempo. 

19.5. Todas as situações omissas, não contempladas por este instrumento de manifestação 

volitiva, serão reguladas pelos princípios gerais de direito e demais normas subsidiariamente 

aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Barreiras - Bahia, independentemente de interpelação 

judicial ou extrajudicial, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, 

renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Barreiras/BA, _ de  de 2023. 

LOCATÁRIO: 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 

Rua Edgard de Deus Piva n°914, Loteamento Aratu, Barreiras BA CEP 47.806.146. 
Fone: (77) 3614-7100 CNPJ n° 13.654.405/0001-95 

Site:www.barreiras.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 00000000004.0 
ESTADO DA BAHIA 

Sra. Diciola Figueiredo de Andrade Baqueiro 
Portaria no 853/2022 
SEMAST 

LOCADOR: 

Testemunhas: 

CPF N°: CPF N°: 

Rua Edgard de Deus Pitta n°914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806.146. 
Fone: (77) 3614-7100 CNPJ n° 13.654.405/0001-95 

Site:www.barreiras.ba.gov.br 
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Agência som dígito Conta com dígito 

0973 19055-1 

https:llweb.whatsapp.com 1l9 
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~« 
NEOENERG!A 
COELBA 

naoonergtacootba.com.brjUgue grátfº 116 

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA 

AV.EDGARD SANTOS, 300, CABULA VI, SALVADOR, BAHIA CEP 41181-900 

CNPJ 15,139.629!0001-94 INSCR1ÇAO ESTADUAL 00478696 000000000043 
Tanta Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26104!02 

NOME DO CLIENTE: 
IVAN NASCIMENTO TEIXEIRA 
CPF: 001.345 435-80 
ENDERECO 
RUA RECANTO DOS PÁSSAROS 129 
RECANTO DOS PASSAROSIBARREIRAS 
47809.999 BARREIRAS BA 

Cr11r'A IA PISTAI AÇÃO 

380509 

troco 0o r axis 

221622731 

REF:MESIANO 

03/2023 
TOTAL A PAGAR R$ 

32,49 
CLASSIFICAÇÃO: 81 RESIDENCIAL -RESIDENCIAL 

VENCIMENTO 

11/04/2023 

Cadastra-se e receba a sua fatura por e-mail, utilizando o OR code no verso da fatura. 

NOTA FISCAL N 679325919 - SERIE 0001 DATA DE EMISSAO: 14,032073 

Consulte peia Chave de Acesso ern: 

h ,sjlJfe.pc lal.svron.gov.tolt413e/cansulta 

chave de acesso: 

2923 0315 1 396 2900 0154 6 600 0670 3259 1910 0761 3215 

Protocolo de eulodzoçao: 3292300015933044- 1ã10L2023 As 06:0258 

TIPO DE FORNECIMENTO: Cony. Monômla -Monofáslco 

DATAS DE LEITURAS LEITURA ANTERIOR 09102/2023 LEITURA ATUAL 13/0312023 N' DE DIAS 32 PRÓXIMA LEmlRA 12/0412023 

ITENS DA FATURA uNtO. QUART. PREÇO UNIT. 
OM TRIB.(R$) 

VALOR 
(R$) 

Plsr 

COFINS{RS) 

DAS£ CALC. 

ICMS(RS) 

ALIOUOTA 

ICMS(%) 

ICAIS I/O)( TARIFA 
U14R(RS) 

Conslrmo-TUSD 
Consumo-TE 

kWh 

IrVJh 

30,00 
30,00 

0,69093333 
0,39249333 

20,72 
11,77 

0,08 

0.49 

20,72 
11.77 

27,00 
27,00 

5.60 
3,18 

0,47580000 
0.27016000 

TOTAL 32,49 

L®IDOR GRANDEZAS POSTOS 

IlORARIOS 

L£/TURA 

ANTERIOR 

LEITURA 

ATUAL 

CONST. 

MEDIDOR 

CONSUMO 

kYJh 

1216417561 Energia Ativa Único 3.081,00 3.458,00 1,00000 30.00 

TRIOUTO (SASE DE 

CALCULO IRS)

ALIO(JOTA 

(%) 

VALOR (RS) 

P10 23,71 1,04 024 
COFINS) 23,71 4,79 1,13 

ICMS 32,49 27,00 8,78 

CONSUMO (kwh 

MAR23 

FEW) 

JAN23 

D£Z22 

NOV22 

OUT22 

cOMsllIEOrArvrtAoo K9rAsfAT 

30 32 

30 29 

30 29 

30 32 

30 31 

30 26 

SET22 0 30 33 

AG022 
O 

30 30 

JUL72 0 30 33 

JUN72 ~ 30 29 

Mrdzz U 30 32 

ABR22 0 30 29 

MAR22 ➢ 30 30 

RESERVADO AO FISCO 

Vo sui débitos nessa conta contrato. Parabéns por manter suas contas em dial Conte sempre com a gente. 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
Na data da leitura a bandeira em vigor O a Verde. Mats informaç6es em wv2w.aneel, ov.br. 
No valor do consumo triturado está tnduido o ajusta na(s) funç5o(0es) CAT de - 345 kWh 
Unidade Aticrpgeracao. Energia Injetada no rues 875 kWh. Saldo total de credito para o proalmo taturamenlo 6230 kWh. 
A Iluminaçao Püdlca é do responsabilidade da Prefeitura. 

0312023 CÓDIGO DO CLIENTE 221622731 VENCIMENTO 11/04/2023  TOTAL A PAGAR R$ 

PARA CADASTRAR SUA CONTA EM DEBITO AUTOMATICO, UTILIZE O CÓDIGO DO CLIENTE. 

32,49 

838000000009 324900300007 221622731217 021069598730 

i i i i i i i i i i i i i i i i 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
t?oESTAOCìOABAiiIA Tab~ 1i3. 

4 

t*iette ( si dfa 5iEvct ;Mavict do cDestcrro crrcirct tfa SilVa. 
Tabeti. Substituta 

LIVRO N° 003 FOLHAS N° 069/075 ORDEM N° 099 

ATA NOTARIAL DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL que fazem o Sr. IVAN 

NASCIMENTO TEIXEIRA e sua esposa a Sr. SOLANGE DE SOUZA 

RIBEIRO TEIXEIRA, na forma abaixo declarada: 

S A I B A M, quantos esta pública escritura de Ata Notarial de Usucapião 

Extrajudicial, virem que aos quatorze (14) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte 

e dois (2022), nesta cidade de Barreiras, Estado da Bahia, neste Cartório de Notas do 1 ° Oficio, 

perante mim MARIENE ROSA DA SILVA - Tabeliã de Notas e/ou Tabeliã Substituta, em 

diligência ao endereço do imóvel usucapiendo dos SOLICITANTES: o Sr. IVAN 

NASCIMENTO TEIXEIRA, brasileiro, maior e capaz, casado, empresário, nascido em 

06/11/1979, filiação: Jaime Teixeira Pimenta e Maria Nascimento Teixeira, portador da cédula. 

de identidade RG n 952005689 SSPBA, inscrito no CPF sob o n° 001.345.435-80, e sua 

esposa a S?. SOLANGE DE SOUZA RIBEIRO TEIXEIRA, brasileira, maior e capaz, casada, 

empresária, nascida em 21/04/1976, filiação: Benedito Ribeiro e Lucia de Souza Ribeiro, 

portadora da cédula de identidade RG n° 06694962-94 - SSP/BA, inscrita no CPF sob o n° 

892.850.185-72, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, realizado em 21 de maio 

de 2008, na vigência da Lei 6.515/77, não declararam endereço eletrônico, residentes e 

domiciliados na Rua Recanto dos Pássaros, n° 129, Bairro Recanto dos Pássaros, na cidade de 

Barreiras - Bahia, foi requerida a lavratura da presente ATA NOTARIAL, nos termos do artigo 

1.071, inciso I, do novo Código de Processo Civil. Compareceu ainda neste ato na qualidade de 

ADVOGADA dos SOLICITANTES, a Dra. MARLY DE FIGUEIREDO RAMOS, brasileira, 

maior e capaz, casada, advogada, nascida aos 12/11/1962, filiação: Dano Antonio de Figueiredo 

e Nailda Francisca de Figueiredo, inscrita no CPF sob o n° 296.758.805-97, portadora da cédula 

de identidade sob n° 01705542-36 SSP/BA, inscrita na OAB/BA sob n° 52195, com. endereço 

profissional na Rua 15 de Novembro, n° 375, Bairro Sandra Regina, nesta cidade de Barreiras —

Balúa, com endereço eletrônico: macedo47@outlook.com.br. Pelos SOLICITANTES me foi 

dito sob pena de responsabilidade civil e criminal, que todos os documentos foram apresentados 

nos originais para a lavratura deste ato, e que esses são autênticos e verdadeiros. Os Solicitantes 

presentes identificados e reconhecidos por mim, pela documentação pessoal que me foi 

apresentada, de cuja identidade e capacidade jurídica dou fé. E, perante a mesma Tabeliã de 

Notas elou Tabeliá Substituta, pela presente ATA 11TQT.AW4L DE JIISTIFICAÇÃO DE 
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POSSE PARA FINS DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, a fim de constituir prova 

material com presunção de verdade, nos termos dos artigos 215 e 217, do Código Civil, que 

estabelecem: "Art. 215. A escritura pública, lavrada em notas de tabelião, é documento dotado 

de fé pública, fazendo prova plena e Art. 217. Terão a mesma força probante os traslados e as 

certidões, extraídos por tabelião ou oficial de registro, de instrumentos ou documentos lançados 

em suas notas", foi solicitado o comparecimento desta Tabeliã Substituta, ao endereço do 

imóvel a seguir descrito, de posse dos SOLICITANTES, sendo ali constatado os seguintes 

fatos: 1) "compareci ao local por volta das 14h:00m, do dia 18 de outubro de 2022, 

acompanhada do requerente com intuito de comprovar e identificar as informações pertinentes 

ao imóvel acima mencionado. Preliminarmente nos dirigimos a casa da confrontante a S?. Leda 

Silva Maia, já devidamente qualificada abaixo, que de imediato se prontificou a prestar todas as 

declarações sobre a posse dos requerentes, foi dito pela mesma que conhece os requerentes e 

•eónhece seu antecessor a mais de 15 anos, que seus parentes fez contratos particulares de 

compra e venda e que os requerentes estão na posse do imóvel atualmente. Declarou ainda que 

desconhece qualquer tipo de litígio ou ações de posse contra os requerentes, ou seu antecessor, 

e que mantém com o mesmo uma. relação ótima de vizinhança. Em seguida fomos ao encontro 

do confrontante, Thiago Macedo Brandão de Sousa, já devidamente qualificado abaixo, o 

mesmo não pode ser localizado, na data da visita. Por fim, conversamos &m a confrontante a 

S?. Maria Neiva Bastos Maia, já devidamente qualificada abaixo, que de imediato se 

prontificou a prestar todas as declarações sobre a posse dos requerentes, foi dito pela mesma 

que conhece os requerentes e conhece seu. antecessor a mais de 15 anos, que mantem uma .ótima 

relação com os requerentes. Declarou ainda que desconhece qualquer tipo de litígio ou ações de 

posse contra os requerentes, ou seu antecessor. Ao foral identifiquei as características fisicas do 

imóvel usucapiendo, vale ressaltar que atualmente o imóvel está a serviço da unidade de 

atendimento de serviço social (CRAS), revertendo assim como aluguel e renda para os 

requerentes. O imóvel possui um portão principal de acesso, na parte interna compõe: 01 quarto 

com banheiro, que é usado como sala de coordenação, 01 quarto (depósito de papéis! arquivo 

morto), sala possui divisórias e atende serviços como por exemplo: cad único, no espaço ainda 

possui 03 quartos com banheiros, todos servem para atendimento ao público. Na área externa 

possui um quintal (piscina em desuso) banheiros, 02 cozinhas e área de churrasco, área de 

serviço, um espaço aberto que funciona como recepção, 02 quartos sendo 01 deles com 

bnnheiro, para atendimento ao público, e 01 depósito. Observei que o imóvel tem um espaço 

amplo, possui vimos cômodos. e está em perfeito estado de uso, bem conservado, e funciona 
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como espaço de atendimento ao serviço de assistência social de forma única e gratuita, nada 

mais tendo dito ou ouvido". Por fim, foi apresentado documentos públicos para tins de 

comprovação de título de posse, desta forma os SOLICITANTES demonstraram que 

inicialmente adquiriu a posse do imóvel infra descrito, através de. Contrato Particular de 

Compromisso de Compra e Venda de Imóvel Urbano, com suas cláusulas e formalidades de 

estilo, datado e assinado em 24 de maio de 2017, na condição de posseiro; 2) Declararam os 

Solicitantes acima qualificados, que desde 2017, há quase 05 anos, mantinham à posse sobre o 

referido imóvel, e que na forma ajustada por Contrato Particular de Compromisso de Compra e 

Venda, acima mencionada, houve dos seus antecessores o Sr. AYRTON LINS DE CARVALHO 

FRANCA, brasileiro, maior e capaz, casado, empresário, portador da cédula de identidade n° 

0489212620-SSPBA, inscrito no CPF n° 418.723.985-53, e sua esposa, SOL ANGE 

RODRIGUES LINS FRANCA, brasileira, maior e capaz, casada, empresária, portadora da 

0 d , dula de identidade n° 0710262230-SSPBA, inscrita no CPF n° 639.571.755-34, casados sob 

V o regime da comunhão parcial de bens, realizado no dia 14 de outubro de 2002, na vigência da 

Lei de n° 6.515/77, residentes e domiciliados na Avenida Integração, n° 01; bairro Morada 

Nobre, nesta cidade de Barreiras — Bahia; que adquiriram através de Contrato Particular dc 

Compromisso de Compra e Venda de Imóvel Urbano, firmado com o seu antecessor o Sr. 

SANDINEY FERREIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, capaz, separado judicialmente,. 

agropecuarista, nascido aos 15/06/1964, filiação:. Valmir Ferreira da Silva e Maria do Socorro 

Muniz de Souza, portador da cédula de identidade RG n° 1.791.911-SSP/DF, inscrito no CPF 

sob o n° 325.204.175-87, não declarou endereço eletrônico, residente e domiciliado Rua das 

Crianças, no Condominio Residencial Beira Rio I, n° 40, Ap. 101, Bloco "D', Bairro Vila 

Dulce, nesta cidade de Barreiras — Bahia, com suas cláusulas e formalidades de estilo, datado e 
a 

assinado em 01 de fevereiro de 2017, na condição de posseiro, e que respectivamente adquiriu 

de Gilberto Ribeiro Maia, separado judicialmente, com anuência dos irmãos o Sr. Pedro Maia 

Neiva e sua esposa Maria Neiva Bastos Maia, Mario Ribeiro Maia Filho e sua esposa Leda 

Silva Maia, Marizete Maia Macedo, viúva, conforme consta do Contrato Particular de 

Compra e Venda de Cessão de Direitos Hereditários firmado em 03 de dezembro de 2008. 

tendo pago o valor de RS35.000,00 (trinta e cinco mil reais) pelo imóvel. Por sua vez Gilberto 

Ribeiro Maia, iniciou n posse em 02105/2000(50% de Mario Ribeiro Maia) e 19/0912005 (50% 

de Flarisbela Neiva Mala) por sucessão universal, do quinhão que lhes coube,, referente ao 
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bens deixados por ocasião do falecimento do genitor Mário Ribeiro Maia e de sua genitora 

Florisbela Neiva Maia, conforme Contrato Particular de Compra e Venda de Cessão de Direitos 

Hereditários, firmado em 03 de dezembro de 2008, entre os Srs. PEDRO MALA NEIVA e sua 

esposa MARTA NEIVA BASTOS MAIA, MARIO RIBEIRO MAIA FILHO e sua esposa 

LEDA SILVA MAIA, MARIZETE MAIA MACEDO e o Sr. GILBERTO RIBEIRO MAIA, 

qualificados no referido contrato acostado a esta ata, na condição de herdeiros/sucessores do 

Espólio de Mario Ribeiro Maia e Florisbela Neiva Maia, que desde o ano de 1964 mantiveram à 

posse sobre o referido imóvel até a data de seus falecimentos, os herdeiros/sucessores 

mantiveram a posse até a data da venda do imóvel ao antecessor e respectivamente ao 

solicitante, que por sua vez declarou que por todo esse período de tempo, os requerentes 

exerceram com exclusividade a posse do imóvel como se seu fosse, para fins residencial e 

comercial, a saber: LOTE N° 02 (dois) da QUADRA "O", com as seguintes medidas e 

confrontações: 12.00 metros de frente com a Rua Projetada: 15.00 metros de fundo com a Faixa 

de Domínio: 61.00 metros do lado direito com o Lote n° 03: e 55100 metros do lado esquerdo 

com o Lote 01, perfazendo uma área total de 783,00m2 (setecentos e oitenta e três metros 

quadrados), situado no LOTEAMENTO SÃO PEDRO, nesta cidade de Barreiras-Bahia, que 

adquiriu conforme Escritura Pública de Compra e Venda passada no Tabelionato de Notas da 

cidade de Barreiras - Bahia, em 28 de outubro de 1964, devidamente registrada no Cartório de 

Registro de Imóveis e Hipotecas do 1° Oficio da cidade de Barreiras - Bahia, no. Livro "3-G" de 

transcrição, sob n° R-1-10.484 em 13 de maio de 1965 e Decreto Municipal n° 1.082 de 26 de 

junho de 1974, averbado sob o n° AV 2-1.0.484 em 26 de junho de 1974, transferido para o 

Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas do 2° Oficio da cidade de Barreiras — Bahia. no 

Livro "2" de Registro Geral sob n° R-1-897 e AV 2-897 em 10 de dezembro de 1990, sendo 

titulares de direitos reais o Espólio de Mario Ribeiro Maia e Florisbela Neiva Maia, 

comprovadamente desde o ano de 1990, apresentou Certidão da existência de 

Registro/Matrícula de seu imóvel, emitida pelo Cartório do 2° Oficio de Registro de Imóvel e 

Hipotecas de Barreiras — Bahia, emitida 20/09/2022, selo n° 1293.AB190500-2, código de 

visualização do teor n° CGI8RVG4XN, consulta de autenticidade do ato disponível em 

www.tjba.jus.br/autenticidade. 3) A confrontante do imóvel a S?. LÉDA SILVA MAIA, 

brasileira, maior e capaz, casada, do lar, nascida 24/03/1954, filha de Manuel Nascimento da 

Silva e Honorina Maria da Silva, portadora da cédula de identidade RG n° 02.624.149-88 

SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 527.880.835-72, não declarou endereço eletrnnico, residente 

e domiciliada na Rua Paraisa, S/N, Bairro São Pedro, na cidade de Barreiras -- Bahia. 
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denominado: LOTE N° 01 (CHÁCARA) da QUADRA "O", com as seguintes medidas e 

confrontações: 48.00 metros de frente com a Rua Projetada: 65,00 metros de fundo com a Faixa 

de Domínio: 55,00 metros do lado direito com o Lote n° 02: e 30.00 metros do lado esquerdo 

com a Rua Projetada, perfazendo uma área total de 2.401.23m2. situado no LOTEAMENTO 

SÃO PEDRO, nesta cidade de Barreiras-Bahia, que adquiriu conforme Escritura Pública de 

Compra e Venda passada no Tabelionato de Notas da cidade de Barreiras - Bahia, em 28 de 

outubro de 1964, devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas do 1° 

Oficio da cidade de Barreiras - Bahia, no Livro "3-G" de transcrição, sob n° R-1-10.484 em 13 

de maio de 1965 e Decreto Municipal n° 1.082 de 26 de junho de 1974, averbado sob o n° AV-2-

10.484 em 26 de junho de 1974,, transferido para o Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas 

do 2° Oficio da cidade de Barreiras — Bahia, no Livro "2" de Registro Geral sob n° R-1-897 e 

A2-897 em 10 de dezembro de 1990,, sendo titulares de direitos reais o Espólio de Mario 

ibeiro Maia e Florisbela Neiva Maia, comprovadamente desde o ano de 1990, conforme 

certidão emitida pelo Cartório do 2° Oficio de Registro de Imóvel e Hipotecas da cidade de 

Barreiras — Bahia, emitida 20/09/2022, selo n° 1293.AB190499-5, código de visualização do 

teor n° 0B0E634BER, consulta de autenticidade do ato disponível em 

www.tjba.jus.br/autenticidade, que identificada e reconhecida por mim Tabelião Substituta, pela 

documentação pessoal que me foi apresentada, de cuja identidade e capacidade jurídica dou fé, 

que reconhece a pessoa dos SOLICITANTES, informando que têm conhecimento que a posse 

do imóvel acima descrito era mantida por seus antecessores, e consequentemente pelos 

SOLICITANTES, sem qualquer interrupção ou oposição de terceiros, declarando que 

desconhece a existência de quaisquer ações cíveis, reais, pessoais ou reipersecutórias ajuizadas 

em face dos SOLICITANTES. 4) O confrontante do imóvel o Sr. THlAGO MACEDO 

BRANDÃO DE SOUSA, brasileiro, maior e capaz, casado, médico, nascido em 18/12/1984. 

filiação: Aglais Macedo Brandao de Sousa e Pedro Pereira de Sousa, portador da cédula de 

identidade RG n° 1145118887 - SSPBA, inscrito no CPF sob o n° 018.574.725-60, não 

declarou endereço eletrônico, residentes e domiciliados na Rua Paraíso, n° 62, Bairro São 

Pedro, na cidade de Barreiras - Bahia; denominado: PARTE DO LOTE N° 03 (três) da 

QUADRA "O", com as seguintes medidas e confrontações: 16,00 metros de frente com a Rua 

Projetada; I8,00 metros de fundo com a Faixa de Domínio: 68,00 metros do lado direito com o 

Lote P. e 61,1)1) metros do lado esquerdo pira a Late n° 02. perFazendo uma área iota) de 
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1.096,50m2, situado no LOTEAMENTO SÃO PEDRO, nesta cidade de Barreiras-Bahia, 

possuidor por meio do Contrato Particular de Compra e Venda de Cessão de Direitos 

Hereditários, datado e assinado de 04102/2010, que adquiriu conforme Escritura Pública dc 

Compra e Venda passada no Tabelionato de Notas da cidade de Barreiras - Bahia, em 28 de 

outubro de 1964, devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas do 1° 

Oficio da cidade de Barreiras - Bahia, no Livro "3-G" de transcrição, sob n° R-1-10.484 em 13 

de maio de 1965 e Decreto Municipal n° 1.082 de 26 de junho de 1974, averbado sob o n° AV-2-

10.484 em 26 de junho de 1974, transferido para o Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas 

do 2° Oficio da cidade de Barreiras —Bahia, no Livro "2" de Registro Geral sob n° R-1-897 e 

AV 2-897 em 10 de dezembro de 1990, sendo titulares de direitos reais o Espólio de Mario 

n ry / eiro Maia e Florisbela Neiva Maia, comprovadamente desde o ano de 1990, conforme 

l} certidão emitida pelo Cartório do 2° Oficio de Registro de Imóvel e Hipotecas da cidade de 

Barreiras — Bahia, emitida 20/09/2022, selo n° 1293.AB190501-0, código de visualização do 

teor n° SIIZU8XM9E, consulta de autenticidade do ato disponível em 

tM" www.tjbajus.br/autenticidade, que identificada e reconhecida por mim Tabelião Substituta, pela 

documentação pessoal que me foi apresentada, de. cuja identidade e capacidade jurídica dou fé, 

que reconhece a pessoa dos SOLICITANTES, informando que têm conhecimento que a posse 

do imóvel acima descrito era mantida por seus antecessores, e consequentemente pelos 

SOLICITANTES, sem qualquer interrupção ou oposição de terceiros, declarando que 

desconhece a existência de quaisquer ações cíveis, reais, pessoais ou reipersecutôtias ajuizadas 

em face dos SOLICITANTES; 5) A confrontante do imóvel a S?. MARIA NEIVA BASTOS 

MAIA, brasileira, maior e capaz, viúva, Do lar, nascida aos 07/06/1961, filiação: Valdomiro 

Pereira Bastos e Nair Neiva Bastos, portador da cédula de identidade RG n° 02.035.996-91 

SSPBA, inscrita no CPF sob o n° 204.268.875-49, não declarou endereço eletrônico, residente 

e domiciliada na Rua Pedro Alvares Cabral, N° 70, Bairro São Pedro, na cidade de Barreiras -

Bahia, possuidora do imóvel denominado de: LOTE NI DA OUADRA "P" situado na Avenida 

Maia, situado no LOTEAMENTO SÃO PEDRO, nesta cidade de Barreiras-Bahia, apresentou 

Certidão Negativa de Propriedade, emitida pelo Cartório do 2° Oficio de Registro de Imóvel e 

Hipotecas de Barreiras - Bahia, em 31 de outubro de 2022, selo n° 1293.ABI93021-0 código de 

visualização do teor n° A5SC16SPJF, consulta de autenticidade do ato disponível em: 

wwwtjbajus.brlautenticidade, da qual continha o seguinte teor: "Passada a requerimento de 

pessoa interessada, na forma como vai declarada: Eu, NOEMIA BISPO DE BRITO, Oficial do 

Carhrio de Registro de Imóveis e Hipotecas do 2° Oficio desta Comarca de Barreiras. Bahia, 
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usando das atribuições que a lei confere... CERTIFICO que, revendo desde 26 de março de 

1990 a 31 de outubro de 2022, os Livros e Indicadores deste Cartório ao meu cargo, verifiquei 

não constar no período acima informado, registros de quaisquer imóveis em nome de MARIA 

NEIVA BASTOS MAIA - CPF n° 204.268.875-49, situados na área de circunscrição deste 

oficio. NADA MAIS. É o que tem a certificar de conformidade com o pedido feito. O referido é 

verdade e dou fé. Nos termos do artigo 829 do Código de Normas e Procedimentos dos 

Serviços Notariais e de Registros do Estado da Bahia, o prazo de validade da presente certidão é 

de 30 (trinta) dias. Barreiras-Bahia, 31 de outubro de 2022, que identificada e reconhecida por 

mim Tabeliã Substituta, pela documentação pessoal que me foi apresentada, de cuja identidade 

e capacidade jurídica dou. fé, que reconhece a pessoa dos SOLICITANTES, informando que 

têm conhecimento que a posse do imóvel acima descrito era mantida por seus antecessores, e 

consequentemente pelos SOLICITANTES, sem qualquer interrupção ou oposição de terceiros, 

declarando que desconhece a existência de quaisquer ações cíveis, reais, pessoais ou 

reipersecutórias ajuizadas em face dos SOLICITANTES; 6) que o imóvel acima está localizado 

área urbana conforme descrição do trecho de confrontação, tudo em conformidade com a 

planta e memorial descritivo devidamente assinado pelos Confrontantes acima identificados, e a 

anotação de responsabilidade técnica — ART; todos documentos apresentados nestas Notas; 7) 

os SOLICITANTES, declaram que nunca tiveram qualquer tipo de contestação ou impugnação 

por parte de quem quer que seja, sendo a posse mansa, pacífica e contínua e, portanto, sem 

oposição e ininterrupta há mais de 05 anos, que somada a sua posse a de seu antecessor 

devidamente descrito, perfaz o período de 14 anos, se inserindo na hipótese de USUCAPIÃO 

ORDINÁRIA, nos termos do artigo 1242, cumulado com o artigo 1.207, do Código Civil 

Brasileiro; 8) que os SOLICITANTES, a exemplo dos antecessores, declaram que sempre agiu 

e agem como possuidores do imóvel; 9) que os SOLICITANTES, possuem o referido imóvel 

por tempo suficiente para ensejar ao direito aquisitivo através da usucapião extrajudicial, 

informou que o valor venal do imóvel é de RS 776.718,35 (setecentos e setenta e seis mil, 

setecentos e dezoito reais e trinta e cinco centavos), conforme Declaração de Localização e 

Avaliação, emitida em 23 de fevereiro de 2022, pela Prefeitura Municipal de Barreiras — Bahia, 

sob n° 00178012022, Código de controle da certidão: 3401711357. 9) DO TEMPO DE 

POSSE: que para efeito da comprovação do tempo de posse do(s) SOLICITANTE(S), 

considera-se que os requerentes detém a posse desde o ano de 2008, considera-se somado e 
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acrescido à sua posse a dos seus antecessores, nos termos do art. 1.242 c(c 1.207 do Código 

Civil Brasileiro. Somando o tempo da posse do(s) SOLICITANTE(S) 05 anos, com o tempo de 

posse do seu antecessor, perfaz o período total de 14 anos e que o imóvel sempre pertenceu aos 

mesmos, exercendo uma posse mansa, pacifica, ininterrupta e com animus domini, nos termos 

do art. 1.242 do Código Civil Brasileiro. Pelos SOLICITANTES me foi apresentado ainda, para 

comprovação do seu lapso temporal de posse, os seguintes documentos lançados em nome dos 

Solicitantes: 1) - PLANTA ATUALIZADA DO IMÓVEL COM ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA: foi apresentada ainda a planta atualizada do imóvel, com 

mapa e memorial descritivo e termo de responsabilidade técnica — ART n° BA20200309741 —

assinada pela responsável técnica engenheira civil, a,S?. Manha Carmelita de Almeida Amorim 

— Registro - 3000074423BA - RNP: 0517822113, recolhimento da taxa n° 51709388 em data de 

12/06/2020; 2) - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

ÉDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO: expedida por meio eletrônico — Ministério da 

Fazenda. Código de controle da certidão: 4644.10DDM9C8.B2A9, para o CPF n°001.345.435-

80, emitida no dia 12/12/2022; válida até 10/06/2023, e Código de controle da certidão: 

D2D0.0499.3146.3463, para o CPF n° 892.850.185-72, emitida no dia 12/12/2022;. válida até 

10/06/2023; emitida através do site: http://www.rlb.govbr; 2.1) CERTIDÕES DOS 

ANTECESSORES: a) CERTIDÃO DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO: Resta dispensada apresentação da CND — 

Certidão Negativa de Débitos ou da CPEN — Certidão Positiva com Efeitos de Negativa da RFB 

e PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à dívida ativa da União, inclusive 

créditos relativos às contribuições sociais das alíneas `a', `b' e `c' do parágrafo único do artigo 

11 da lei n° 8.212191, e contribuições a título de substituição, bem como as devidas, por lei, a 

terceiros, uma vez que o(s) outorgante(s) não se enquadra(m) nas hipóteses de exigibilidade 

previstas na legislação em vigor (art. 15, I e parágrafo único, c/c. art. 47, todos da lei n° 

8.212/91, c/c com o art. 17, da Portaria Conjunta n° 1.751/14, da RFB/PGFN, c/c Portaria n° 

358/14, c/c revogação do art. 121, h, do Código de Normas), para o CPF n° 325.204.175-87 

(Sandiney Ferreira de Souza), para o CPF n° 418.723.985-53; para o CPF n° 639.571.755-34 

expedida através do site: http://www.rfb.govbr; 3) - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

TRABALHISTAS: todas expedidas por meio eletrônico Poder Judiciário Justiça do Trabalho. 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, n°s 44943628/2022; 44942897/2022, para os CPFs 

n°s 001.345.435-801892.850.185-72, expedidas em 12/12/2022 com validade até 10/06/2023. 

emitidas através do site http:I/wwwtstjus.jus.br, 3.1) - CERTIDÕES DOS 
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ANTECESSORES: a) Certidão Negativa sob n° 36199905/2022, para o CPF sob n° 

325.204.175-87 (Sandiney Ferreira de Souza), expedida em 25/10/2072 com validade até 

23/04/2023; b) Certidão Negativa sob n° 44992382/2022, para o CPF sob n° 418.723.985-53 

(Ayrton Lins de Carvalho Franca), expedida em 12/12/2022 com validade até 10/06/2023; e) 

Certidão Negativa sob n° 44992527/2022, para o CPF sob n° 639.571.755-34 (Solange 

Rodrigues Lins Franca), expedida em 12/12/2022 com validade até 10/06/2023; 4) -

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: todas expedidas por meio 

eletrônico - Governo do Estado da Bahia - Secretaria da Fazenda. Certidão Negativa n° 

20226965317 para CPF n° 001.345.435-80; Certidão Positiva sob n°20226966597, para o CPF 

n° 892.850.185-72, expedidas em 12/12/2022, válidas por 60 dias, emitidas através do site: 

https://sefaz.ba.govbr; 4.1) a) Certidão Positiva n° 20225682230, para o CPF sob n° 

325.204.175-87 (Sandiney Peneira de Souza), expedidas em 25/10/2022, válidas por 60 dias, b) 

4S Certidão Positiva n° 20226971937, para o CPF sob n° 418.723.985-53 (Ayrton Lins de Carvalho 

Franca); c) Certidão Negativa n° 20226971969, para o CPF sob n° 639.571.755-34 (Solange 

Rodrigues Lins Franca), expedidas em 12/12/2022, válidas por 60 dias emitidas através do site: 

s://sefaz.ba.govcbr; 5 - CERTIDÃO DE FEITOS AJUIZADOS RELATIVAS A AÇÕES 

CÍVEIS: — Poder Judiciário do Estado da Bahia, Certidões Negativas sob n°00194217; sob n° 

00194295 emitidas em 12/12/2022, para o CPF nos 001345.435-80/ 892.850.185-72; 5.1) 

CERTIDÕES DOS ANTECESSORES: a) sob n° 00155537 emitidas em 26110/2022, para o 

CPF n° 325.204.175-87 (Sandiney Ferreira de Souza), b) Certidão Positiva n°00194756, para o 

CPF sob n° 418.723.985-53 (Ayrton Lins de Carvalho Franca); e) Certidão Negativa n° 

00194753, para o CPF sob n°639.571.755-34 (Solange Rodrigues Lins Franca), através do site 

https://portalcertidoes.tjbajus.brf/gerarPrimeiroGrau; 6 - CERTIDÃO DE FEITOS 

AJUIZADOS RELATIVAS A AÇÕES CRIMINAIS: Poder Judiciário do Estado da Bahia, 

sob n°s 00194221; sob n° 00194300 emitidas em 12/12/2022; 6.1) CERTIDÕES DOS 

ANTECESSORES: a) Certidões Negativas sob n° 00155539 emitidas em 26/10/2022, para o 

CPF n° 325.204.175-87 (Sandiney Ferreira de Souza); b) Certidão Positiva n°00194470, para o 

CPF sob n° 418.723.985-53 (Ayrton Lins de Carvalho Franca); e) Certidão Negativa n° 

00194477, para o CPF sob n° 639.571.755-34 (Solange Rodrigues Lins Franca), emitida em 

12/12/2022 através do site https://portalcertidoes.tjbajus.br/tf/gerarPrimeiroGrau; 7 -

CERTJDÃO DE DISTRJBUIÇ.+≥,O PARA FINS GERAIS-PROCESSOS ORIGINÁRIOS 
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CÍVEIS: Poder Judiciário — Justiça Federal — Tribunal Regional Pedem! da 1° Região -

Certidões Negativas sob n°s 25493820/2022; 25496453/2022 emitidas em 12/12/2022 para o 

CPF n°s 001.345.435-80/ 892.850.185-72; 7.1) CERTIDÕES DOS ANTECESSORES: a) 

Certidão Positiva sob n° 24540649/2022, para o CPF n° 325.204.175-87 (Sandiney Ferreira de 

Souza), emitida em 26/10/2022; b) Certidão Positiva n° 25505402/2022, para o. CPF sob n° 

418.723.985-53 (Ayrton Lins de Carvalho Franca), emitida em 14/12/2022; e) Certidão Positiva 

sob n° 25505909/2022, para o CPF n° 639.571.755-34 (Solange Rodrigues Lins Franca), 

emitida em 14/12/2022, pelo site https:(/portalçertidoes.tjba jus.br/#/gerarPrimeiroGrau. 7.1) 

CERTIDÕES DOS ANTECESSORES: 8- CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS 

GERAIS - PROCESSOS ORIGINÁRIOS CRIMINAIS: Poder Judiciário — Justiça Federal 

'Tribunal Regional Federal da 1° Região - sob n°s 25494900/2022; 25496473/2022 emitida. 

em 12/12/2022 para o CPF n°s 001.345.435-80/ 892.850.185-72, emitida através do site 

https://sistemas.trfl.jus.br/certidao/#/certidao. 8.1) CERTIDÕES DOS ANTECESSORES: a) 

Certidão Positiva sob n° 24541000/2022 para o CPF n° 325.204.175-87 (Sandiney Ferreira de 

Souza); b) Certidão Positiva n° 25505511/2022,  para o CPF sob n° 418.723.985-53 (Ayrton 

Lins de Carvalho Franca); c) Certidão Negativa sob n° 2550636912022, para o CPF n° 

639.571.755-34 (Solange Rodrigues Lins Franca), emitida em 14/12/2022, DOS DEMAIS 

DOCUMENTOS APRESENTADOS: Pelo(s) SOLICITANTE(S) me foi apresentando ainda, 

para a comprovação da origem, da continuidade, da natureza e do tempo da posse, os seguintes 

documentos: 1 Boletim de Cadastro Imobiliário emitido em 13/12/2022, pela Prefeitura. 

Municipal desta cidade de Barreiras - Bahia, código n° 103130, referente ao imóvel 

usucapiendo, constando como proprietário o requerente; 2 — Certidão Negativa de Débitos de 

Tributos Municipal emitida pela Prefeitura Municipal de Barreiras Bahia, sob o n° 

012964/2022, onde atesta que o cadastro imobiliário sob n° 04.08.100.0278.001, não possui 

débitos, emitida em 13/12/2022 com validade até 13/03/2023;. 4 - Declaração de Localização e 

Avaliação do imóvel usucapiendo, sob n° 001780/2022, emitida em 23/02/2022, pela Prefeitura 

Municipal de Barreiras — Bahia; 5- Certidão de Óbito de Mario Ribeiro Maia e Florisbela 

Neiva Maia, em nome do antecessor; Certifica que, consultando a base de dados do Sistema de 

Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado da Bahia, até a presente data e hora, 

nada consta contra os SOLICITANTES. Pela ADVOGADA dos SOLICITANTES me foi dito e 

declara por este ato notarial que prestou assistência, jurídica ao mesmo e que acompanhou 

integralmente a lavratura da presente ATANOTARIAL. Finalmente, o SOLICITANTE deste ato 

declara, sob as penas da lei: 1) que todas as declarações prestadas nesta ATA NOTARIAL são 
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verdadeiras, sendo informado sobre as sanções cíveis e criminais em caso de falsa declaração; 

2) que requer e autoriza a Senhora Oficiala do Cartório de Registro Geral de Imóveis 

competente, a proceder a todos e quaisquer registros, averbações e quaisquer outros atos 

necessários a perfeição e complemento deste título, a prática de todos os atos registrais em 

sentido amplo, nos termos do artigo 1.071, do Código de Processo Civil; 3) que os 

SOLICITANTES foram instruídos por sua advogada de todos os termos do artigo 1.071; do 

Código de Processo Civil, que prevê este procedimento, nos seguintes termos: "Art. 1.071. O 

Capitulo III do Titulo V da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de Registros 

Públicos), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 216-A: (Vigência) - " Art. 216-A. Sem 

prejuízo da via jurisdicional, é admitido o pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião, 

que será processado diretamente perante o cartório do registro de imóveis da comarca em que 

estiver situado o imóvel usucapiendo, a requerimento do interessado, representado por 

~1M' advogado, instruído com: I - ata notarial lavrada pelo tabelião, atestando o tempo de posse do 

requerente e seus antecessores, conforme o caso e suas circunstâncias; II - planta e memorial 

descritivo assinado por profissional legalmente habilitado, com prova de anotação de 

responsabilidade técnica no respectivo conselho de fiscalização profissional, e pelos titulares de 

O 
direitos reais e de outros direitos registrados ou averbados na matrícula do imóvel usucapiendo 

e na matrícula dos imóveis confimantes; III - certidões negativas dos distribuidores da comarca 

da situação do imóvel e do domicílio do requerente; IV - justo título ou quaisquer outros 

documentos que demonstrem a origem, a continuidade, a natureza e o tempo da posse. tais 

como o pagamento dos impostos e das taxas que incidirem sobre o imóvel."; e 4) Incluídas 

neste ato as determinações contidas nos Artigos 4°, 5° e 13° do Provimento n° 65/2017 do 

Conselho Nacional de Justiça, que determina: a) para fins de atendimento ao art. 5° do 

Provimento n° 65 de 14/1212017 do Conselho Nacional de Justiça, após serem devidamente 

alertados de que a prestação de declaração falsa no presente instrumento configurará crime de 

falsidade, sujeito às penas da lei, os confinantes prestaram as declarações constantes do item 2 

acima descrito; b) Nos termos do § 2°, Art.13 do Provimento n° 65 de 14/12/2017 do Conselho 

Nacional de Justiça, em conformidade com a Certidão Negativa para Fins de Usucapião emitida 

pelo Cartório de Registro de Imóveis do 2° Oficio desta Comarca de Barreiras, o imóvel 

usucapiendo não possui registro/matricula específico, e até a presente data, os herdeiros não 

providenciaram o inventário e á partilha de bens do Espólio de Mario Ribeiro Maia e de 

`=a 
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Florisbela Neiva Maia, o que impediu os Requerentes de promover a correta escrituração; c) 

Nos lermos do artigo 4°, I, "b" do Provimento n° 65 de 14/12/2017 do Conselho Nacional de 

Justiça, fica atestado que por tudo quanto foi narrado, e segundo as evidências colhidas, com os 

limites que me são impostos pelo caso e pelas circunstâncias, eu, Tabeliã, atesto na forma do 

art. 216-A, inciso I, da Lei de Registros Públicos, que o tempo de posse do SOLICITANTE. 

nesta data, não é menor do que 10 (dez) anos completos; d) Nos termos do §3° do artigo S° do 

Provimento n° 65 de 14/12/2017 do Conselho Nacional de Justiça, os SOLICITANTES foram 

cientificados que A PRESENTE ATA NOTARIAL NÃO TEM VALOR COMO 

CONFIRMAÇÃO OU ESTABELECIMENTO DE PROPRIEDADE, servindo apenas para a 

instrução de requerimento extrajudicial de usucapião para processamento perante o.registrador 

de imóveis, 5) que aceita esta ATA NOTARIAL em todos os seus termos e conteúdo. 

INFORMAÇÃO À CENSEC: Conforme artigo, 7°, do Provimento n° 18/2012, do Conselho 

Nacional de Justiça, será procedido o cadastro do presente ato notarial no prazo legal junto à 

CENSEC - Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados. CONSULTAR CNIB: 
r 

Conforme determina o art. 14, do Provimento n° 39/2014, do Conselho Nacional de Justiça —

Corregedoria Nacional de Justiça, datado de 25 de Julho de 2014, assinado pelo Exm°. Sr. Dr. 

Conselheiro Guilherme Calmon, Corregedor Nacional de Justiça em exercício, foram realizadas 

buscas, na presente data, junto à Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB, não 

sendo encontrado qualquer anotação de Indisponibilidade de Bens em. nome dos 

SOLICITANTES que impeçam a. lavratura deste ato,. de acordo com Relatório de Consulta de 

Indisponibilidade: Resultados: NEGATIVO. Código HASH: 

95d4.9383.4365.25a5.54cf lcf6.lb25.9b2e.adee.7322; a47f65b7.4df6.9580.dd. 

4£b82c.26e6.647a.bfa7.bb34; cocl.lad3.18c3.8b34.824b.a503.71f2.f1a8.4204.3efc; 

4e50.45a9.ec79.Ibea.5fc0.02e2.e7de.8202.758b.30dc; e9e7.663d.1979.0392.56f3.b161 .ce 19.0 

cf4.b4d7.3a35. As exigências legais e fiscais inerentes à legitimidade do ato foram cumpridas. 

Sendo tão somente o que tinha a certificar, encerro a lavratura da presente ATA NOTARIAL, 

nos termos dos artigos 6° e 7°, inciso III, da Lei Federal n° 8.935/94 e dos artigos 364 e 365, 

inciso II, do Código de Processo Civil Brasileiro, que estabelecem: "Art. 364. O documento 

público faz prova não só da sua formação, mas também dos fatos que o escrivão, o tabelião, ou 

o funcionário declarar que ocorreram em sua presença. Art. 365. Fazem a mesma prova que os 

originais: (.4 II - os traslados e as certidões extraídas por oficial público, de instrumentos ou 

documentos lançados em suas notas". (Processo Protocolado em 10/01/2022). 

DECLARAÇÕES FINAIS: De acordo com Art. 119, §I'_ do Provimento Conjunto n° 
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CGJ/CCI-BA 009/2013, na ausência de assinatura de uma das partes, após transcorridos 30 

(trinta) dias contados da lavratura do ato, o Tabelião declarará incompleta a escritura e 

consignará, individualizando, as assinaturas faltantes; e, advertidas as partes no corpo da 

escritura, serão devidas as taxas e os emolumentos correspondentes. Fica advertido, nos termos 

da Lei Geral de Proteção de Dados — Lei 13.709 de 2018, que o tratamento dos dados pessoais 

para a. lavratura do presente ato notarial decorre do cumprimento de obrigação legal ou 

regulatória do controlador e, que, eventualmente, haverá a necessidade de compartilhamento 

por determinação Legal. Lavrada a presente ATA NOTARIAL e lida em voz alta à parte, achou 

em tudo conforme, aceitou e assina, comigo Tabelião, fica dispensada a presença das 

testemunhas de acordo com § 5° Art. 134 da Lei Federal n.° 6.952/81. Eu, MARIENE ROSA DA 

SILVA - Tabeliã de Notas, MARIA DO DESTERRO FERREIRA DA SILVA ou MAYSIA DOS 

SANTOS PEREIRA MAITO, Tabeliã Substituta, digitei, conferi e assino com o sinal público que 

uso. Taxa cartorária assim descrita: Emolumentos R$ 2.534,10 - Taxa de Fiscal R$ 1.799,58 -

FECOM R$ 692,55 - Def. Pública R$ 67,16 - PGE RS 100,73 - FMMPBA R$ 52,46, RS 

5.246,58, recolhido através do DAJE n° 1294/002/073040. Em test°. da 

verdade. 

SOLICITANTES: 

~
C-, (~,/ c/',t4 &oU /141 
IV• NÁSCIMENTO TEIXEIRA 

I 
/ 
OL NGE DE~SO14A RIBEIRO TEIXEIRA 

Pelos Cedentes: 

AYRTON LINS DE CARVALHO FRANCA 
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SOLANGE RODRIGUES LINS FRANCA 

SANDINEY FERREIRA DE SOUZA 

CONFRONTANTES: 

o 

o 

ç&ty;r Çt ~

LEDA SILVA MAIA. 

THIAGO 1VIACÊDO BRANDÃO DE SOUSA 

"'~ 1 ~ihc,i3 'fl ~ t n.n ~,~-► \`I`1CLGt ~ 
MARIA I4ËIV,4 BASTOS MAIÃ 

ADVOGADAASSISTENTE: 

Dr°.MARLYDE FIGUEIREDO RAMOS - OAB sob n° 52195 

Em Test. da Verdade. 
Barreiras, 14/12/2022. 

MAYSIA DOS SANTOS PEREIRA MAITO 
Tabeliã Substituta 

Seto de Aulentícidade 
T nLu~w G.Lsxs oo l:sxa at a~ 
Ato Notartat oU de Repstto 

1Z94.AD561571-3 
5Ft117EP89M 

Coosuitc 
t+ti«r tjha.jtu brlautcnticidade 
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MUNICÍPIO DE BARREIRAS 30/03/2023 23:58 
{ {µ+ itido Par: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS oOoQQOÚ00058 

Em

ap 
~" CNPJ: 13.654.40510001-95 GPI -Portal de Protocolo 

~ 4, u - AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, 149 CENTRO EMPRESARIAL, VILA RICA, BARREIRAS-BA CEP: 47813-010 

FICHA DE CADASTRO 
'INFORMAÇÕES DA INSCRIÇÃO

Cad 103128 Distrito: 04 

Inscrição 04081000278001 

Endereço Rua -PARAISO 

Número: 278 

Cidade: Barreiras 

Complemento: CASA 

Setor, 08 Quadra 1000 Lote: 2780 

Estado Do Cadastro: Alivo Data Do Cadastro: 

Cep: 47800000 Bairro: SAO PEDRO 

UF: BA 

Matricula: 

Unld: 

26/0612009 

01 

INFORMAÇÕES -SOBRE O PROE?RIETÃRIO,

Contribuinte: IVAN NASCIMENTO TEIXEIRA 

CPF/ CNPJ : 001 ' 

Endereço: -

Número: 129 

Complemento: 

dade: Barreiras 

Email: m liv" .

Cep: 

Bairro: 

UF BA 

ZONEAMENTO ,. 
,. 

.. ..
. 

.. -. 

Loteamento: 

Quadra: 

SAO PEDRO 

O Lote: N. IDENTIFICADO 

1 - INF: SÕBRE'0 IMOVEL, 

OCUPAÇA000 LOTE 

UTILIZAÇAO 

REGIME DE URLIZAÇAO 

ISENTO IPTU 

ZONA 

CONSTRUIDO 

COMERCIO E SERVIÇOS 

DOMINIO PLENO 

NAO 

MEDIA 

BEM(PATNIMONIO 

DEUMRAÇAO 

DESDOBRO PROVISORIO 

ISENTO TSU 

PARTICULAR 

MURO 

NÃO 

WAD 

SITUAÇAO NA QUADRA 

PEDOLOGIA 

UMA FRENTE 

NORMAL 

TOPOGRAFIA PIANO 

~O DE EDIFICAÇAO 

SICIONAMENTO 

ESTRUTURA 

PAREDES 

REVESTIMENTO EXTERNO 

IN ST. ELETWCA 

ESTADO DE CONSERVAÇAO 

CASA 

CONJUGADA 

CONCRETO 

ALVENARIA 

TINTA PVA OU BASE DEAGUA 

EMBUTIDA 

BOM 

ALWNAMENTO 

SNUAÇAO DA UNID. CONSTRUIDA 

COBERTURA 

FORRO 

INST.SANITARIA 

PADRAOCONSTRUTNO 

RECUADA 

FRENTE 

TELHA DE BARRO 

GESSO 

INTERNA 

MEDIO 

4_-. _ÌNFrSOBREIMOVELNAPLANTA

IMOVEL EM CONSTRUÇÃO MAO 

TESTADA PRNCIPAL 12,00 ARFA DO LOT 772,78 

AREA UNlOAD 393,46 MEZANINO 0,00 

AREA DESCOBERTA 0,00 AREA COBERTA COM UM 0,00 

AREA DESCOBERTA COMUM 0,00 W PAVNENTOS 1,00 

ARFA TOTAL CONSTRUIDA 393,46 

LATERAL DIREITARESTADA 2 64,68 FUNDOS (TESTADA 3 12,47 

LATERAL ESQUERDNIESTADA4 62,21 

1 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 B
A

R
B

O
SA

 D
E

 SO
U

Z
A

 SO
B

R
IN

H
O

 - 03/07/2023 16:36:49
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: bfd5370e-cf48-4dbc-95d1-5430d43706de



PROJEÇAo 
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QUADRO DE COORDENADAS 

PONTO !N CIAI. PONTO POIAL OORD. LESTE COORD_ NORTE O{STANCIA (m) AZIL UTE ÁREA (m') P£RILSETRO (m) 

P01 P02 499.202,7803 8.658.849,3477 12,00 81°43'47" 

772,78 151,37 
P02 P03 499.206,9741 8.658.784,8016 64,68 176°16'57" 

P03 PO4 499.194,5120 8.658.785,5002 12,47 273°12'30" 

PO4 P01 499.190,9024 8.658.847,6212 62,22 356°40'28" 

Proprietário: 

IVAN NASCIMENTO TEIXEIRA 

Projeto: 

RETIFICAÇÃO DE ÁREA DE IMÓVEL (Inscrição IrrtobiI sia: 04.08.100.0278.001) 

Planta: 

PLANTA TOPOGRÁFICA 

Folha 

011 ®2 
Data 

12106!2020 

Escala: 

1.350 

Endereço doImôvel 

Rtia Paraíso, 278, Bairro Sáo Pedro, 8atrèiras-OA ~ ~z1nr~I1~ 

Re,P3lrãve T- 
8
"
3̀~ 

"'' 

I)e,en~ 

M2riÏJa 
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000000000060 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Requerente: IVAN NASCIMENTO TEIXEIRA 

Município: BARREIRAS BA 

Inscrição Imobiliária: 04.08100.0278.001 

Localização: RUA PARAÍSO, 278, BAIRRO SÃO PEDRO 

Area: 772,78m2

Perímetro: 151,39 m 

Datum: SIRGAS 2000 

LIMITES E CONFRONTAÇÕES 

FRENTE: RUA PARAÍSO 

FUNDO: LOTE NÃO IDENTIFICADO 

LATERAL DIREITO: LOTE NÃO IDENTIFICADO 

LATERAL ESQUERDO: LOTE NÃO IDENTIFICADO 

DESCRIÇÃO DO PERIMETRO 

Inicia-se a descrição deste perimetro no vértice P-UI de coordenadas N 
8.658.849,3477m e E 499.202,7803m; deste segue com azimute de 81°43'47 e 
distância de 12,00m, confrontando neste trecho com Rua Paraíso, até o vértice P-02, 
de coordenadas N 8.658.784,8016m e E 499.206,9741m; deste segue com azimute de 
176°16'57" e distância de 64,68 m, confrontando neste trecho com LOTE NÃO 
IDENTIFICADO, até o vértice P-03, de coordenadas e N 8.658.785,5002 m e E 
499.194,5120 m; deste segue com azimute de 273°12'30» e distância de 12,47 m, 
confrontando neste trecho com LOTE NÃO IDENTIFICADO, até o vértice P-04, de 
coordenadas N 8.658.847,6212m e E 499.190,9024m; deste, segue com azimute de 
356°40'28» e distância de 62,22 m, confrontando neste trecho cpm LOTE NÃO 
IDENTIFICADO, até o vértice P-Ui de coordenadas N 8.658.849,3477 m e E 
499.202,7803 m, ponto inicial da descrição deste perímetro. 

Barreiras-BA, 15 de junho de 2020 

Ão:

Re onsâvel Técnico 
Martha Casthelita de Almeida Amorim 

Engenheira Civil - CREA/BA: 051782211-3 
ART BA 20200309741 
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OO ~~ AO -, O ~~ w ~Página111 

~ 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 5977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

ART OBRA / SERVIÇO 

N°BA2020030974I 

INICIAL 

  1. Responsável Técnico  

MARIUA CAR1dEUTA DE ALMEIDA AMORIM 

Titulo profissional: ENGENHEIRA CML RNP: 0517822113 

Registro: 30 0 0 0744 23BA 

 2. Dados do Contrato  
Contratante: IVAN NASCIMENTO TEIXEIRA CPFICNP.1: 001.345.435-80 

RUA 2 DE JULHO N°: 19 

Complemento: Basto: SÃO PEDRO 

Cidade: BARREIRAS UF: BA CEP: 47810844 

Contrato: Não especificado Celebrado em: 

Valor. RS 500,00 Tipo de contratante: Pessoa Física 
Ação Institucional: NENHUMA -NAOOPTANTE 

 3. Dados da ObralServlço  

RUA PARAÍSO 

Complemento: 

Cidade: BARREIRAS 

Data de Inicio: 03175/2020 

Finalidade: SEt41 DEFINIÇÃO 

Previsão de término: 11186!2020 

N°: 278 
Bairro: SÃO PEDRO 

UF: BA CEP: 47810828 

Coordenadas Geográficas: 0,0 

Código: Não Especificado 

Proprietário: IVAN NASCIMENTO TEIXEIRA CPFJCNPJ: 001.345.435-80 

4. Atividade Técnica  
12-Execução Quantidade Uddade 

102- Mensuração > AGRIMENSURA- ATMDADES PRDF1SS1ONASS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS 772.78 m2 
> SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS> #214 - TOPOGRAFIA 

Após a conclusão das atividades tétricas o profasdnal deverá procedera bairs desta ART 

 5. Observações  

Elaboração de Planta e Memorial Descritivo de Levantamento Ptaniaitirnr9rico de tuna área de 772.78 m'. 

 6. Decíaraçães  
- Declaro que estou cumprindo as regará de aceszib,Tidade previstas nos l m/ .a. técnicas da ABNT, na Iegrtlaç~o especifica e no decreta ri. 
5296/2004. 

 7. Entidade de Classe  
NENHUMA- NAO OPTANTE II , 1 

 8. Assinaturas  

Declara serem verdadeiras m 1r5onnações acima t.1AR1L1O. GiRL,ELIT DA At.'tOiaf4-CPF: 058.213.875-Zi 

~i~Q~.~►~;1~~  ~y  de  kI.1,1'SJr53  de,Z0Zi •  i ' ( ¡a&   Q i T~ rÍL`~ 
Loot 1~ da la F.  IVAN NASCt7SIIJTO TF)XFraA - CPF: 001.345.43Sã0 

  9. Informações  
AART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

  10. Valor  

Valor da ART: R588,78 Registrada ern. 1 210 61202 0 Valorpago: R882,78 Nosso Número: 61709388 

I. 

AmtersidC.ide dita ART podaurver£xaiºssatA2yDrna• mrntdpebrrcd. ova aute1e 64y1~, ~ 
tcspis.aerr[73V6`~2O$G23D:1'3 3por..;i779.7D.4LL2t)4 e} . 

p.rwvrrºn1n nrp.Le 
To (71)3453399D Fax. (11)3453-Mao 

~ ^ 
~4 

eREA-BA ~. t.e.r.cawreF~ 
..o....,.,s.■.

~ 
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Planta 
Escala: 

PARNso P1 ♦. RUA ~ = 81°43'47
"0 P 4̀ p=12.00m• E=499.2U2,7603 

C N=8.658.849,3477
E=499.190,9024 
N = 8.658.847,6212 

Qu 
º LOTE N,I. ~ 
R QUADRA O 3 
L4 D 

' 
3 

A=772,78m3 IIJI 
Perfm =151,37m ~ ~{{

- ~ 

,L¢jWj

de Situação P`D=12,47m-AZa276.ipgo a2 1/200 E=499.194,5120 
E•499200,9741 N=8.856.705,5002 fJaRHRA76RR91R 
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MARILIA ALMEIDA 
ExGENNEJMCIYR.CRFA+8i4lI.iE2.1i1i 

RIIALUl3leARA,63,JAPDN0UR08PlJI4G.8MREINS.BA 
nxnt3$RY00YYhfLAffiI7799N04)97 

P81B110ADEUOPROJEtO 

REGULARIZAÇÃO DE IMÓVEL 

0A7t 

~AIB12022 

RwwB.wEDAOBR> 
RESIDENCIAL 

E6C]jh 
11410 

GONiE000Wf4NICW1 

PLANTADESRUAÇAO 

PWWCIk 

Q1/ 

OE3tNN0: 

 íEPL 
PROPI0E7AA10(AF 

IVAN NASCIMENTO TEIXEIRA 
VF: 
959.430.72500 

ENDEREÇ4', 

RUA PARAISO, N' 278, BAIRRO SAO PEDRO, BARREIRAS-BA 
INECNÇAD BIO8BURN 

&4,08.100.0278.1ó1 

PWRADELOC4IRAÇAD: QUADRO DEASSWIUMS 

t ~ ~ 
i 

11JJ ~~

_ 
NANM~.SO~YáM070EDFJM 

ERR W1XS415e0 j 

rr
Q0PDR0DEiREAs: 

ARFA001FRPPN(1~ ....................712,7eM 

PERfRE7R0.. ................._......t51.37m' 
RESPONSAVELTECNKO: — 

MARJLWCMMFL7AOEPIJAEIOANiX¿lµ 
FNGFNI¢LMOML 

GRFF4AE5178911138A 

QUADRO DE COORDENADAS 

Y~ 

unovAGAD' 

AIXROWci4 PoIRNPNAL CMM.t[m CGMPENIS egl4xwhnl ILMIIe AA41g9 wNxEfA0tm1 

POt P02 490.202,1803 8.656849,3477 12,00 B1.494]'

77T78 151,37 
P02 P03 499200,9741 8,E50.704,0018 04,58 176'1837' 

P03 PO4 d99.1~c~^1.785,5002 12.47 273'1230' 
CdACIOMNiE5 

PO4 FOI 4BB.t ~.e N7,8212 62,22 358'dGRB' 
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PROJEÇÃO  UNIPRS0.r T srym )L~'~',TcR ¢U.1) 

0ATUM-SIRCu520Jo 

Proprtatário: 

IVAN NASCIMENTO TEIXEIRA 
Projeto: 

(Inscrição Imobiliária: 04.08.100.0278.001) ' 

Planta: 

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO 
Folha: 

01 I 02 
Data 

1210612020 
Escala: 

INDICADA 
Endereço dolnroveL 
Rua Paraiso, 278, Bairro São Pedro, Barreiras-BA 

RespanlávelTécnicio :/. 1 
 ~  A.~rs°nm 

Desenho; 

A42iIlia { 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
FONE(S): (77) 3611-9106 CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA IMOBILIÁRIA DE DÉBITOS 

N° 17279 /2923 

CONCEDIDO A 

Nome/Razão Social: IVAN NASCIMENTO TEIXEIRA 

CPF/CNPJ: 001.345.435-80 

Endereço: Rua PARAISO N°278 - SAO PEDRO - Barreiras-BA CEP: 47800000 QUADRA: O 
LOTE: IV. IDENTIFICADO SAO PEDRO 
DEVIDAMENTE INSCRITO NESTA MUNÍCIPALIDADE SOB O N°: 04081000278001 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERIIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 30/03/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 30 de Março de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: de2b13a8 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 B
A

R
B

O
SA

 D
E

 SO
U

Z
A

 SO
B

R
IN

H
O

 - 03/07/2023 16:36:49
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: bfd5370e-cf48-4dbc-95d1-5430d43706de



0000.00000065 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IVAN NASCIMENTO TEIXEIRA 
CPF: 001.345.435-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 00:12:37 do dia 31/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/09/2023. 
Código de controle da certidão: 6C59.1729.444E.YBEB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 B
A

R
B

O
SA

 D
E

 SO
U

Z
A

 SO
B

R
IN

H
O

 - 03/07/2023 16:36:49
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: bfd5370e-cf48-4dbc-95d1-5430d43706de



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 31/03/2023 00:16 

SECRETARIA DA FAZENDA 000000000066 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 914 da Lei 3.956 de 7 7 de dezembro de 7987 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20239989580 

NOME 

IVAN NASCIMENTO TEIXEIRA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

001.345.435-80 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 31/03/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCerddaoNegativa.rpt 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA- CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
FONE(S): (77) 3611-9106 CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 17280 /2023 

CONCEDIDO A 

Nome/Razão Social: IVAN NASCIMENTO TEIXEIRA 

CPF/CNPJ: 001.345.35-80 

Endereço: N°129 - - Barreiras-BA CEP: 47800000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham serapnradas. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 31/03/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Sexta-feira, 31 de Março dc 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: b27b98c8 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IVAN NASCIMENTO TEIXEIRA 

CPF: 001.345.435-80 

Certidão nem: 13528080/2023 

Expedição: 31/03/2023, às 00:24:02 

Validade: 27/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que IVAN NASCIMENTO TEIXEIRA, inscrito(a) no CPF sob o 

n° 001.345.435-80, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No casó de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa èm relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante n Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.bn 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
ESTADO DA BAHIA 

Da: 
Comissão Permanente de Licitação 

Para: 
Controladoria Geral do Município 

Data: 16 de maio de 2023 

Pelo presente, encaminhamos a Vossa Senhoria o material necessário para que 
seja analisado a Dispensas de Licitação n° 015/2023, processo administrativo n° 
8992/2023, para os fins previstos no parágrafo único do art. 38 da Lei Licitações n° 
8.666/93. 

Cordialmente, 

Iva de1MI0s Miranda Vieira 
Presidenta da Comissão Permanente de Licitação. 

Rua Edgard de Deus Pitta n° 914 , Loteamento Aratu , Barreiras BA CEP 47.806.146. 
Fone: (77) 3614-7100 CNPJ n° 13.654.405/0001-95 

Site:www.barreiras.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
ESTADO DA BAHIA 

CONTROLADOR/A GERAL DO MUNICÍPIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO'8992/2,023 
DISPENSA DE LICÌTÃÇÃÕ N° 015/2023 M 

~ 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 

INTERESSADO (A): IVAN NASCIMENTO TEIXEIRA 

CPF N°: 001.345.435-80 

VALOR MENSAL: RS 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais) 

VALOR TOTAL: RS 103.200,00 (cento e três mil e duzentos reais) 

PERÍODO: 24 (vinte e quatro) meses 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Trata-se o presente auto de solicitação para Locação de um imóvel, situado na Rua 

Paraiso, n° 278 - São Pedro - Barreiras/BA, para o funcionamento do Centro de 

Referência de Assistência Social III - CRAS III, na sede deste município para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

O processo foi instruído com os documentos existentes nos autos: 

• Solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho para abertura de processo; 

• Laudo de Avaliação do imóvel; 

• Justificativa de Locação do Imóvel; 

• Autorização do Prefeito; 

• Disponibilidade Orçamentária; 

• Disponibilidade Financeira; 

• Especificação do Objeto assinada pela Comissão de Licitação; 

• Documentação do Locador e Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

Ressalta-se que esta controladoria não faz a análise da minuta do Contrato. 

Encaminhem-se os autos à Comissão de Licitação para dar continuidade ao processo. 

Sem mais para o momento subscre 

Controladoria Geral dó 1pJpÇ2t.JflrMaio de 2023. 

Al\irJoel Resmini 
coQtrola4or Geral do Município 

1 
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MUNICÍPIO DE BARREIRAS 
ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 8992/2023 

OBJETO: LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO À RUA PARAÍSO, Nº 278, BAIRRO SÃO 

PEDRO, BARREIRAS- BA, PARA O FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL III (CRAS III), ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO DO MUNICÍPIO DE BARREIRAS - BA. 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. ANÁLISE JURÍDICA. LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO À RUA PARAÍSO, Nº 

278, BAIRRO SÃO PEDRO, BARREIRAS - BA, PARA O FUNCIONAMENTO DO CENTRO 

DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL III (CRAS III), ATENDENDO AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO DO MUNICÍPIO DE 

BARREIRAS - BA. VALOR DENTRO DOS LIMITES DA MODALIDADE. INSTRUÇÃO 

PROCESSUAL OBSERVADA. LEGALIDADE PRESENTE. APROVAÇÃO DO 

PROCEDIMENTO COM RESSALVA. 

1. RELATÓRIO 

A Comissão Permanente de Licitação, por intermédio de seu Presidente, encaminhou 

a esta Procuradoria os autos do processo administrativo em epígrafe, solicitando parecer 

quanto aos atos até aqui praticados, tendentes à contratação direta, mediante dispensa de 

licitação, para "LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO À RUA PARAÍSO, Nº 278, BAIRRO SÃO 

PEDRO, BARREIRAS — BA, PARA O FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 111 (CRAS III), ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO DO MUNICÍPIO DE BARREIRAS - BA". 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir o Município no controle interno da 

legalidade dos atos administrativos praticados a fim de formalizar a contratação intentada. 

O processo foi instruído com os seguintes documentos: 

a. Solicitação de abertura de processo administrativo para locação de imóvel; 

b. Solicitação de vistoria para avaliação de imóvel; 

c. Laudo de Avaliação de Imóvel; 

d. Justificativa; 

e. Solicitação de Despesa; 

f. PRDC; 

g. Solicitação de autorização para abertura de processo administrativo; J/ 

h. Autorização de Procedimento Licitatório; l~ 
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MUNICÍPIO DE BARREIRAS 
ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

i. Solicitação de Informações de Ordem Orçamentária; 

j. Disponibilidade Orçamentária; 

k. Disponibilidade Financeira; 

I. Solicitação de providências cabíveis ao Setor de Licitação; 

m. Portaria de designação da Comissão Permanente de Licitação; 

n. Especificação do Objeto; 

o. Minuta do Contrato de Locação; 

p. Documentação do imóvel; 

q. Certidões de Regularidade Fiscal, Trabalhista e FGTS; 

r. Solicitação de Parecer Técnico da Controladoria Geral do Município; 

s. Parecer Técnico da CGM. 

É o relatório. 

2. DA APRECIAÇÃO DA CONSULTA 

De início, convém destacar que compete à Procuradoria Jurídica prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à 

conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à 

esfera discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco examinar 

questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo 

hipóteses teratológicas. 

Ademais, entende-se que as manifestações da Procuradoria Jurídica são de natureza 

opinativa e, portanto, não são vinculantes para o gestor público, o qual pode, de forma 

justificada, adotar orientação contrária ou diversa da exposta neste parecer. Ou seja, o 

presente opinativo tem natureza obrigatória, pois decorre de exigência legal, mas não 

vinculante. 

i) SOBRE A AUTUAÇÃO E REGISTRO DO PROCESSO 

Compulsando-se os autos do presente processo administrativo, é possível extrair que 

fora regularmente iniciado, tendo sido autuado, protocolado e registrado, na forma exigida 

pelo artigo 38, caput, c/c art. 49, todos da Lei nº 8.666, de 1993. 

ii) SOBRE A DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA PARA GARANTIR A DESPESA 

Segundo o art. 14, da Lei nº 8.666/1993, nenhuma compra será feita sem a indicação 

dos recursos orçamentários para o seu pagamento. Igual disposição é albergada no art. 79 

da mesma Lei, no que toca às hipóteses de obras e serviços, situação que é repetida no caput 

do art. 38 do referido diploma normativo. 

No caso ora em análise, consta nos autos declaração da existência de cré ito 

orçamentário para atendimento da despesa em questão. 
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MUNICÍPIO DE BARREIRAS 
ESTADO DA BANIA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

iii) SOBRE A JUSTIFICATIVA PARA A DEFLAGRAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

A doutrina moderna ensina que todo ato administrativo precisa ser motivado. No 

terreno dos contratos administrativos não é diferente. Além de cumprir regramento legal, a 

decisão por contratar esse ou aquele objeto precisa ter uma conformação com o interesse 

público, situação que só é demonstrável a partir da motivação ou justificativa do ato de 

contratação. 

Salienta-se que, em se tratando de licitações e contratos, levando em conta que os 

órgãos integrantes do controle externo irão analisar a conduta do gestor algum tempo 

depois, as razões que determinaram a prática do ato devem ser inteiramente registradas, 

para não permitir qualquer tipo de análise equivocada no futuro. Nesse sentido, relevante 

se atentar também para o controle social, em crescimento no país, especialmente através 

da constituição de "observatórios sociais", pelas redes sociais, ou, ainda, pelos canais de 
transparência. 

Há que se ponderar, ainda, que justificar a abertura de um processo para contratação 

significa demonstrar previamente, de maneira metódica e didática, as razões pelas quais a 

Administração está a contratar esse ou aquele objeto, inclusive quanto ao aspecto 

quantitativo. Ou mesmo porque escolheu um caminho em detrimento de outro. 

Nesse sentido, a justificativa genérica, que não demonstra claramente a ligação entre 

o objeto a ser contratado e a sua aplicação prática no dia-a-dia da Administração, nem o 

porquê fora escolhido esse ou aquele caminho, não é recomendável. 

O que se põe aqui é que se houver no futuro algum questionamento sobre o porquê 

da contratação, o fato de ter sido bem justificado, com a indicação precisa das necessidades 

administrativas no momento histórico, colocará o gestor numa situação de tranquilidade 

frente às auditorias realizadas pelos órgãos de controle, ou frente aos questionamentos 

feitos pela sociedade. 

A justificativa, portanto, tem o condão de afastar suspeitas de direcionamento ou 

mitigação da competitividade e lesão ao interesse público, e atestar que a legalidade e os 

demais princípios norteadores da boa-fé e da probidade foram observados e respeitados. 

Consta nos autos que o objetivo da contratação é a Locação de Imóvel para 

funcionamento do Centro de Referência de Assistência Social III — CRAS III. 

Registra-se apenas que tal justificativa é de inteira responsabilidade do órgão 

interessado na contratação em comento. 

~ 

iv) SOBRE A PESQUISA DE PREÇOS E A ESTIMATIVA DO GASTO_ 
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MUNICÍPIO DE BARREIRAS 
ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Com relação à justificativa de preço, convém mencionar que a ampla e adequada 

pesquisa de preços permite a correta estimativa do custo do objeto a ser adquirido em 

planilhas de quantitativos e preços unitários, define os recursos orçamentários suficientes 

para a cobertura das despesas contratuais e serve de balizamento para a análise das 

propostas dos licitantes, conforme dispõem os arts. 7º,§ 2, II, 15, V, § 12, 40, §2º, II, 43, IV 

e V, todos da Lei nº 8.666/1993. 

Na situação dos autos se verifica que a Administração realizou perícia, que emitiu 

Laudo Técnico de Avaliação Imobiliária, embasando o valor da contratação, portanto, 

cumprindo com o preceito previsto. 

v) SOBRE O FUNDAMENTO DO PROCEDIMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Segundo se extrai dos autos, o objeto se enquadra na hipótese de dispensa de 

licitação conforme o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/1993: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização 
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de 
mercado, segundo avaliação prévia; 

Para a incidência do referido dispositivo são requisitos: a) que a necessidade de 

instalação e locação seja realmente ensejadora da escolha pelo imóvel; e, b) que o preço seja 

compatível com o valor de mercado, comprovadamente demonstrado por avaliação prévia. 

Registra-se que a regra é a de que todo e qualquer contrato firmado pela 

Administração seja precedido de licitação, na forma do art. 37, inc. XXI, da CF/88. Em outros 

termos, a contratação direta é exceção a essa regra, razão pela qual precisam ser 

interpretadas com cautela e visar sempre o atendimento de uma situação de manifesto 

interesse público. 

Quanto ao primeiro requisito a ser observado, não será possível contratar 

diretamente, via dispensa visando compra ou locação de imóvel, se o mesmo não tiver como 

fator determinante a sua estrutura física para instalação, ou por conta de sua localização. 

Quanto a este requisito, a Justificativa apresentada pela Secretaria requisitante traz 

argumentos gerais quanto à importância da implantação do Centro de Referência de 

Assistência Social, contudo, não traz os motivos determinantes para a escolha do imóvel 

específico em detrimento de outros. Desse modo, recomendamos atenção da Administração 

quanto à adequação deste requisito. 

Quanto ao segundo requisito - necessidade de comprovação do correto valor de 

mercado, mediante avaliação prévia - como também já enfrentado anteriormente, há nos 

~J 
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MUNICÍPIO DE BARREIRAS 
ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

autos Laudo Técnico elaborado por profissional, cuja conclusão demonstra estar o valor do 

contrato perfeitamente dentro dos limites aceitáveis. 

Entendemos, portanto, que o fundamento e enquadramento da contratação estão 

corretos, justificados e aptos a dar ensejo à contratação intentada. 

vi) SOBRE A INSTRUÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

De um modo geral, a instrução dos processos de contratação direta precisa obedecer 
às regras contidas no art. 26, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993: 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 29 e 49 do art. 17 e no inciso Ill e seguintes 
do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente 
justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta 
Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para 
ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como 
condição para a eficácia dos atos. 
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 
previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 
I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, 
quando for o caso; 
II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
Ill -justificativa do preço; 
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 
alocados. 

O presente procedimento fora devidamente instruído conforme os preceitos legais, 
contendo todos os elementos necessários para a caracterização da situação de dispensa ao 

qual se enquadra, justificativa de preços e documentos que demonstram a regularidade 

fiscal da contratada. 

vii) SOBRE A MINUTA DO CONTRATO 

Os requisitos básicos dos contratos administrativos estão elencados art. 55 da Lei nº 

8.666/1993. 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
I - o objeto e seus elementos característicos; 
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
Ill - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade 
do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 
V -o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica; 
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 
valores das multas; 
VIII - os casos de rescisão; 
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MUNICÍPIO DE BARREIRAS 
ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X- as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando 
for o caso; 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, 
ao convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 
omissos; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Respeitadas as especificidades de cada espécie de contrato administrativo, observa-
se que a minuta apresentada se encontra perfeitamente adequada ao objeto ao qual se 

destina, atendendo todas as previsões necessárias fixadas no art. 55, da Lei 8.666/1993, 

estando apto a produzir os efeitos intentados. 

3. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, atendida a ressalva deste parecer, entende este órgão de consultoria 

jurídica que o presente procedimento está em condições de ser aprovado, seguindo o 

trâmite procedimental para realização da contratação direta a qual se destina. 

É o parecer. 

S.M.J. 

Barreiras - BA, 23 de maio de 2023. 

VI Ì . VA'GA•C 
Procurador Adjunto do Município 

Matrícula nº 63.394 

0 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
ESTADO DA BAHIA 

PUBLICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREJRAS/BA 

Ratificação, Adjudicação e Homologação 

O Prefeito Municipal de Barreiras/BA, no uso de suas atribuições legais, em especial as 

previstas na Lei Federal n° 8.666/93, torna público que ratifica, adjudica e homologa o pedido de 

Dispensa de Licitação n° 015/2023, solicitado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Trabalho , cujo o objeto do processo administrativo 8992/2023, de contratação direta que tem por 

objeto Locação de um imóvel, situado à Rua Paraiso, n° 278 — São Pedro — Barreiras/BA, para o 

funcionamento do Centro de Referência de Assistência Social III - CRAS III, na sede deste 

município, pertencente ao Senhor Ivan Nascimento Teixeira, inscrito no MF/CPF. 001.345.435-80 

domiciliado a Rua Recanto dos Pássaros, 129 — Recanto dos Pássaros — Barreiras/BA, no valor 

mensal de R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais) em 24 (vinte e quatro) parcelas iguais, 

perfazendo um valor total de R$ 103.200,00 (cento e três mil e duzentos reais), que possui 

compatibilidade com o valor de mercado e conforme o laudo de Avaliação em anexo, adequadas 

ás necessárias para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Trabalho, de acordo com o art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93. 

BarreirasBA, 24 de maio de 2023 

Jo
- a 
ão Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
Homologo o presente Parecer. 
Cumpra-se. 

Rua Edgard de Deus Pitta n° 914 , Loteamento Aratu , Barreiras BA CEP 47.806.146. 
Fone: (77) 3614-7100 CNPJ n° 13.654.405/0001-95 

Site:www.baneiras.ba.gov.br 
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DIÁRIO OFICIAL 
Barreiras-Bahia - Edição 3925 - 29 de Maio de 2023 - ANO 17 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO — N° 009/2023 
000000000078 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barreiras/Bahia, devidamente autorizada pela Portaria 
N° 630/2022, torna público para conhecimento dos interessados a licitação na modalidade Pregão Eletrônico N° 
009/2023. Objeto: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de insumos laboratoriais, materiais, equipamento 
permanente e cessão de equipamentos em regime de "COMODATO", incluindo assistência técnica com manutenção 
preventiva e corretiva, para atender as demandas do Laboratório Municipal de Análises Clinicas Leonidia Ayres de 
Almeida. Sessão de Abertura: 13/06/2023 às 10:00 horas. O Edital poderá ser retirado exclusivamente no endereço 
eletrônico: www.licitacoes-e.com.br, através do n°1003270. Diego Junio Paulino Silva — Pregoeiro. Barreiras/BA, 25 de 
maio de 2023. 

o 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO - N°010/2023 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barreiras/Bahia, devidamente autorizada pela Portaria 
N° 630/2022, torna público para conhecimento dos interessados a licitação na modalidade Pregão Eletrônico N° 
010/2023. Objeto: Aquisição de equipamento e material permanente para atender a Unidade de Atenção Especializada 
em Saúde — Hospital da Mulher, para estruturação do Centro de Triagem Auditiva Neonatal (TAN), nos moldes da 
Proposta N° 08595.187000/1190-01 - Ministério da Saúde, habilitada pela Portaria N° 2.632, de 04 de outubro de 
2019 no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde deste município. Sessão de Abertura: 14/06/2023 às 15:00 horas. O 
Edital poderá ser retirado exclusivamente no endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br através do n° 1003313. Diego 
Junio Paulino Silva — Pregoeiro. Barreiras/BA, 25 de maio de 2023. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 552/2022 

Proc. Adm. N° 12227/2022. PREGÃO PRESENCIAL n°005/2022-Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS-BA, 
Conda: MEGA WATTS CONSTRUÇOES ELETRICAS LTDA ME, inscrita no CNPJ/ MF, sob o n°08.609.087/0001-00. 
OBJ DO TERMO ADITIVO: Acréscimo de valor no percentual de 24,886716 % que corresponde ao valor de R$ 
59.868,95 (cinquenta e nove mil oitocentos e sessenta e oito reais e noventa e cinco centavos), conforme justificativa 
apresentada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras, Serviços públicos e Transportes, mantendo as cláusulas 
contratuais, principalmente ao que se refere aos valores executados iniclalmente a contar da data da assinatura. Ass.: 
25/05/2023- João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°015/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 8992/2023 

Ratificação, Adjudicação e Homologação 

• Art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93 

O Prefeito Municipal de Barreiras/BA, no uso de suas atribuições legais, em especial as previstas na Lei Federal 
n° 8.666193, torna público que ratifica, adjudica e homologa o pedido de Dispensa de Licitação n° 015/2023, 
solicitado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho, cujo o objeto do processo administrativo 
8992/2023, de contratação direta que tem por objeto Locação de um imóvel, situado à Rua Paraíso, n° 278— São Pedro — 
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Barreiras-Bahia - Edição 3925 - 29 de Maio de 2023 - ANO 17 
I 

Barreiras/BA, para o funcionamento do Centro de Referência de Assistência Social Ill —CRAS Ill, na sede deste município, 
pertencente ao Senhor Ivan Nascimento Teixeira, inscrito no MF/CPF. 001.345.435-80 domiciliado a Rua Recanto dos 
Pássaros, 129— Recanto dos Pássaros — Barreiras/BA, no valor mensal de R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais) em 
24 (vinte e quatro) parcelas iguais, perfazendo um valor total de R$ 103.200,00 (cento e três mil e duzentos reais), que 
possui compatibilidade com o valor de mercado e conforme o laudo de Avaliação em anexo, adequadas ás necessárias 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho, de acordo com o art. 24, inciso 
X, da Lei 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

Determina que seja dada a publicidade prevista no caput do artigo 26 da lei 8.666/93. 

Barreiras, 24 de maio de 2023. 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 

o 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°016/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°10562/2023 

Ratificação, Adjudicação e Homologação 

• Art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93 

O Prefeito Municipal de Barreiras/BA, no uso de suas atribuições legais, em especial as previstas na Lei Federal 
n° 8.666/93, torna público que ratifica, adjudica e homologa o pedido de Dispensa de Licitação n° 016/2023, 
solicitado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho, cujo o objeto do Processo Administrativo 
10562/2023, de contratação direta que tem por objeto Locação de um imóvel, situado à Rua Capitão Manoel Miranda, n° 
1004— Renato Gonçalves — Barreiras/BA, para o funcionamento do PROCON, na sede deste município, pertencente ao 
Senhor Aristides Rodrigues de Carvalho Filho, inscrito no MF/CPF. 151.237.661-20, no valor mensal de R$ 3.700,00 (três 
mil e setecentos reais) em 24 (vinte e quatro) parcelas iguais, perfazendo um valor total de R$ 88.800,00 (oitenta e oito 
mil e oitocentos reais), que possui compatibilidade com o valor de mercado e conforme o laudo de Avaliação em anexo,

nadas ás necessárias para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho, de 
acordo com o art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

Determina que seja dada a publicidade prevista no caput do artigo 26 da lei 8.666/93. 

Barreiras, 24 de maio de 2023. 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
ESTADO DA BAHIA 

Barreiras, 01 de junho de 2023. 

À DIRETORA DE CONTRATOS/SEMAPLAN 

Sra. Rairane Lessa 

Encaminhamos os autos do Processo Administrativo n° 8992/2023, Dispensa de Licitação 

n° 015/2023 (01 volume) em epígrafe para elaboração do contrato. Solicitamos que seja 

juntado aos autos do processo as devidas publicações. 

Estamos à disposição para maiores esclarecimentos. 

Atenciosamente: 

Iva de Matos Miranda Vieira 

Presidenta da Comissão Permanente de Licitação 

Rua Edgard de Deus Pitta n° 914 , Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806.146. 
Fone: (77) 3614-7100 CNPJ n° 13.654.405/0001-95 

Site:www.barreiras.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA IMOBILIÁRIA DE DÉBITOS 

N° 28161 /2023 

CONCEDIDO À 

Pág. 3a. 
~—~ 

\. Setor d—e--_
Contratos 

Nome/Razão Social: IVAN NASCIMENTO TEIXEIRA 
CPF/CNPJ: 001.345.435-80 
Endereço: Rua PARAISO N°278, CASA - SAO PEDRO - Barreiras-BA CEP: 
47800000 QUADRA: O LOTE: N. IDENTIFICADO SAO PEDRO 
DEVIDAMENTE INSCRITO NESTA MUNICIPALIDADE SOB O N°: 04081000278001 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 02/06/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Sexta-feira, 2 de Junho de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 1190e622 

htíps:l/gpi19.cloud.el.com.brlServerExecltdbutario/tributadoclienUreportHimllidDocumento=1 f90e622-0Sd9-4da3-a508-03b0db1 c04í1 1/1 
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o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DIRETORIA DE TRIBUTOS 

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA- CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 28065 /2023 

CONCEDIDO Á 

Nome/Razão Social: IVAN NASCIMENTO TEIXEIRA 

CPF/CNPJ: 001.345.435-80 

Endereço: N°129, - - Barreiras-BA CEP: 47800000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇi1O 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 01/06/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 1 de Junho de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: c25bfbff 

hops://gpil9.cloud.el.com.br/ServerExec/tributado/tributarioclient/reportHtmi?IdDocumento=c25bfbff-0d1e-4fd6-9a26-a55(Scb6ca3d 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão/ (33(16' /2D23 1527 

Ass. odAR  j 
SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20233125560 

NOME 

IVAN NASCIMENTO TEIXEIRA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

001.345.435-SO 

Fica certificado que não constam, até a presente data; pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

1{ , 

Emitida em 01/06/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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-'ág, $5 

Ass,J —

Setor de 
Contratos 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IVAN NASCIMENTO TEIXEIRA 
CPF: 001.345.435-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 00:12:37 do dia 31/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/09/2023. 
Código de controle da certidão: 6C59.1729.444E.1BE8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Página 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IVAN NASCIMENTO TEIXEIRA 

CPF: 001.345.435-80 

Certidão n°: 24174806/2023 

Expedição: 01/06/2023, às 15:31:54 

Validade: 28/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que IVAN NASCIMENTO TEIXEIRA, inscrito(a) no CPF sob o 

n° 001.345.435-80, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos filmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
ESTADO DA BAHIA 

CONTRATO DE LOCAÇÃO POR DISPENSA DE LICITACÂO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES 

Pág. 3- 

Setor de 
Contrato , ,, 

CONTRATO N°214/2023 
PROCESSO ADM. N°8992/2023 

Pelo presente Contrato Administrativo de LOCAÇÃO, celebrado entre o MUNICIPIO DE BARREIRAS - BA, 

pessoa jurídica de direito público, com sede Rua Edgard de Deus Pina, n° 914, Loteamento Aratu, Barreiras BA 

CEP 47.803.914, inscrito no CNPJ sob o n° 13.654.405/0001-95, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. João 

Barbdsa de Souza Sobrinho, Brasileiro, Casado, Engenheiro Civil, CPF/MF n° 176.219.505-44, portador da 

carteira de identidade n° 2.091.375/SSP-BA, residente e domiciliado nesta cidade, tendo como interveniente o 

FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BARREIRAS, órgão de direito público interno, 

inscrito no CNPJ/MF sob o n° 13.250.888/0002-62, assistido pela Secretária de Assistência Social e Trabalho a Sra. 

DICÍOLA FIGUEREDO DE ANDRADE BAQUEIRO, inscrita no CPF sob o n° 404.104.715-34, Dicíola 

Figueiredo de Andrade Baqueiro, portaria n° 853/2022 — SEMAST, doravante denominado LOCATÁRIO, e do 

outro lado o Sr. IVAN NASCIMENTO TEIXEIRA, inscrito no MF/CPF. 001.345.435-80, domiciliado a Rua 

Recanto dos Pássaros, n° 129 — Recanto dos Pássaros, Barreiras-BA doravante denominado, LOCADOR, tendo em 

vista a Dispensa de Licitação n°015/2023 e processo administrativo N° 8992/2023, conforme as disposições da Lei 

Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal n° 8.245/1991 e suas alterações posteriores, resolvem 

celebrar o presente contrato mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PROCEDIMENTO 

O presente Contrato obedece aos termos do Laudo de Avaliação, justificativa de Dispensa de Licitação, baseada no 

inciso X, art. 24, c/c o art. 26 da Lei n° 8.666/93 e ao disposto na Lei n°8.245 de 18/10/1991. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 

3.1. O Contrato tem por objeto a Locação de um imóvel, situado à Rua Paraiso, n° 278 — São Pedro —

Barreiras/BA, para o funcionamento do Centro de Referência de Assistência Social UI - CRAS III, na sede 

deste município, conforme especifica a Justificativa de Dispensa de Licitaçãó e Laudo de Avaliação, que passam a 

integra o presente Termo. 

3.2. O imóvel poderá ser utilizado pelo Município, para instalação e funcionamento de órgão público, vedada sua 

transferência, sublocação, empréstimo ou cessão, a qualquer título, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA QUARTA — DA FORMA DE LOCAÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

O Contrato será executado na forma de aluguel, sob o regime de contratação direta, segundo o disposto nos arts. 6° e 

10° da Lei n°8.666/93 e conforme as demais disposições da Lei n°8.245/1991. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PREÇO 

Rua Edgard de Deus Pitta n° 914, Loteamento Aratu, Barreiras BA CEP 47.806.146. 
Fone: (77) 3614-7100 CNPJ n° 13.654.405/0001-95 

Site: www.barreiras.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
ESTADO DA BAHIA 

5.1 - O aluguel mensal no valor de R$ R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais) em 24 (vinte e quatro) parcelas 

iguais, perfazendo um valor total de R$ 103.200,00 (cento e três mil e duzentos reais), procedente do Orçamento do 

Município para o corrente exercício, nos termos da correspondente lei orçamentária anual. 

5.2 — Os Contratos celebrados com prazo de vigência superior a doze meses, poderão ter seus valores, anualmente, 

reajustados por índice adotado em lei, ou na falta de previsão específica, pelo Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo Especial — IPCA-E. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 — A despesa correrá à conta da seguinte classificação funcional programática e categoria econômica: 

03.12.51— Fundo Municipal de Assistência Social. 

2103— Gerenciamento do Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS. 

33.90.36 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 

500 —Recursos não vinculados de impostos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil deste 

Município, em 24 (vinte e quatro) parcelas iguais, mediante a apresentação de Recibo, liquidada até 5° (quinto) dia 

de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato, e O atraso no pagamento ensejará no 

pagamento de multa de 2% (dois por cento) e aplicação de juros de mora no importe de 1% (um por cento) ao mês. 

Dados para pagamento: Banco Bradesco; Agencia: 0973; Conta Corrente: 19055-1 

CLÁUSULA OITAVA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O contrato terá vigência desde a sua assinatura até 05/06/2025, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 

8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA PREFEITURA 

9.1. O Município de Barreiras-BA, responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 

assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa; 

9.2. Levar ao conhecimento da Locadora o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a ela incumba, 

bem com as eventuais turbações de terceiros; 

9.3. Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, provocados por seus agentes, funcionários ou 

visitantes autorizados; 

9.4. Cientificar a Locadora da cobrança de tributos e encargos, bem como de qualquer intimação, multa ou exigência 

de autoridade pública, ainda que dirigida a ele, Locatário; 

9.5. Permitir a vistoria ou visita do imóvel nas hipóteses previstas na Lei n°8.245 de 18/10/1991; 

9.6. Restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações decorrentes do seu us 

normal; / 

9.7. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste contrato, bem como entregar 

imediatamente a LOCADORA os documentos de cobrança de tributos e encargos condominiais, cujo pagamento/ 
4~ 

Rua Edgard de Deus Pitta n°914, Loteamento Aratu, Barreiras BA CEP 47.806.146. 
Fone: (77) 3614-7100 CNPJ n° 13.654.405/0001-95 

Site:www.barreiras.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
ESTADO DA BAHIA 

não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que 

direcionada ao LOCATÁRIO. 

9.8. Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza deste e com o fim a que se destina, 

devendo conservá-lo como se seu fosse mantendo o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de 

utilização. 

9.9. As modificações necessárias para a destinação e uso do imóvel deverão ser revertidas ao final do prazo 

contratual, entregando o imóvel na estrutura, condições de uso e estéticas semelhantes aos presentes no laudo de 

vistoria inicial; 

9.10. As modificações externas no imóvel serão realizadas mediante prévia autorização da LOCADORA; 

CLÁUSULA DÉCIMA —DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR 

10.1 - O Locador se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação.e qualificação exigidas por este Município. 

10.2. O Locador fica obrigada a fornecer a descrição minuciosa do estado do imóvel quando de sua entrega com 

expressa referência aos eventuais defeitos existentes, respondendo pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

10.3. O Locador se compromete a entregar o imóvel em estado de servir ao uso a que se destina, bem como a 

garantir-lhe, durante a vigência deste Contrato, seu uso pacifico; 

10.4. O Locador se compromete a pagar as taxas de consumo de luz, água e esgoto que incidam ou venham a incidir 

sobre o imóvel; 

10.5. No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos ou dação em pagamento, o 

Município tem preferência para adquirir o imóvel, em igualdade de condições com terceiros, devendo a Locadora 

dar-lhe conhecimento do negócio mediante notificação judicial ou extrajudicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

11.1 — Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, com amparo no 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, vedada a modificação do objeto. 

11.2 — A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira, 

prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respectivo 

valor, dispensa a celebração de aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E MULTAS 

O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará o Locador à multa 

de 10% (dez) por cento, descontada da garantia oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções 

administrativas previstas no art. 87, da Lei n° 8.666/93, facultada a este Município, em todo caso, a rescisão 

unilateral. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DISSOLUÇÃO 

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de uma das partes, 

com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato. 

Rua Edgard de Deus Pitta n° 914, Loteamento Aratu, Barreiras BA CEP 47.806.1 
Fone: (77) 3614-7100 CNPJ n° 13.654.405/0001-95 

Site:www.barreiras.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
ESTADO DA BAHIA 

'ág. 9.~
55  ___________ 

Setor de 
Contratos 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respectivo processo, 

observado o disposto no art. 78 da Lei n° 8.666/93, sujeitando-se o Locador às consequências determinadas pelo art. 

80 da Lei acima citada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA 

Os débitos do Locador para com o Município de Barreiras-BA, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em 

Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a 

rescisão unilateral do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO EXECUTOR 

16.1. O Município de Barreiras-BA, designará o servidor o Sr. Luiz Fernando Barbosa Kerber, inscrito no CPF n° 

054.088.875-37 e matricula n°63.565, lotado nesta Secretaria. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa 

Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, conforme art. 61, parágrafo único, da Lei 

8.666/93, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do 

instrumento pelo Municipio. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA PRIVACIDADE DE DADOS 

18.1. As Partes declaram-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis, constantes da Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (Lei 13.709/2018) ("LGPD"), e obrigam-se se a adotar todas as medidas razoáveis par 

garantir, por si, bem como seus prepostos que utilizem os Dados Protegidos na extensão autorizada na referida 

LGPD; 

18.2. As PARTES somente poderão realizar o tratamento de Dados Pessoais recebidos por força deste Contrato 

durante a sua vigência e com a finalidade estrita de cumprir as obrigações do presente instrumento; 

18.3. As Partes respondem na medida de sua culpabilidade, sem limitação de valor, por eventuais prejuízos, 

penalidades e condenações, inclusive para as hipóteses ocorridas por força de atuação de qualquer autoridade 

fiscalizadora ou agência governamental de proteção de dados. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. As Partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n.8.429/1992) e a Lei n. 12.846/2013 e seus regulamentos, ou em 

quaisquer outras aplicáveis a CONTRATANTE, e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, 

administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados, sem 

prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos Códigos de Conduta ética, se existirem; 

19.2. Ambas as partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstas neste Contrato e no 

cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 

Rua Edgard de Deus Pitta n° 914, Loteamento Aratu, Barreiro BA C 47.806.146. 
Fone: (77) 3614-7100 CNPJ n° 13.654.405/0001-95 

Site:www.barreiras.ba.gov.br 
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Setor dº 
Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS ~`_
ESTADO DA BAHIA 

(i) não dar, oferecer, pagar, autorizar, ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza, 

deforma direta ou indireta, a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, 

empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou 

direcionar negócios ilicitamente e 

(ii) adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o 

objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, 

administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados; 

19.3. As partes declaram adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 

anticorrupção, social, ambiental e climática com o objetivo de prevenir atos de degradação do meio ambiente, 

corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou 

terceiros por elas contratados. 

19.4. Eventual tolerância ou omissão, de qualquer das contratantes, em relação à exigibilidade, ou em relação ao 

exercer prerrogativa de direitos decorrentes deste contrato, não implicará em novação ou renúncia, em precedente 

para novas concessões, ou afetará o direito das partes de exercê-lo a qualquer tempo. 

19.5. Todas as situações omissas, não contempladas por este instrumento de manifestação volitiva, serão reguladas 

pelos princípios gerais de direito e demais normas subsidiariamente aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA —DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Barreiras - Bahia, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, renunciando as partes a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

Testemunhas: 

{{
t

CPF N°: U~ 
r i 

Barreiras/BA,05 de Junho de 2023 

e 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
LOCATÁRIO: 

FMAS- FUNDO MUNICIPAL DAÂSISTÊNCIA SOCIAL DE BARREIRAS 
Sra. Diciola Figueiredo de Andrade Baqueiro 

Portaria n°853/2022 

IVAN NASCIMENTO IXEIRA, inscrito n8 MF/CPF. 001.345.435-80 

LOCADOR: 

yw.- }85. LS CPFN°:

Rua Edgard de Deus Pitta n° 914, Loteamento Aratu, Barreiras BA CEP 47.806.146. 
Fone: (77) 3614-7100 CNPJ n° 13.654.405/0001-95 

Site: www.barreiras.ba.gov.br 
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DIÁRIO OFIC I 
, Barreìras-Bahiá - Edïçáo;393O = 05 de Jurïho de 2ø?3 -ANO 17 

EXTRATO DO CONTRATO N°214/2023 
S. ...~.~ . 

Proc. Adm. N° 8992/2023- DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 015/2023. LOCATÁRIO MUNICÍPIO DE BARREIRAS - BAHIA, neste ato 
representado pelo seu Prefeito municipal, Sr. João Barbosa de Souza Sobrinho, CPF/MF n° 176.219.505-44, tendo como interveniente 
o FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BARREIRAS, órgão de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob 
o n° 13.250.888/0002-62. LOCADOR: IVAN NASCIMENTO TEIXEIRA, inscrito no MF/CPF. 001.345.435-80. OBJETO DO 
CONTRATO: Locação de um imóvel, situado à Rua Paraiso, n°278 — São Pedro — Barreiras/BA, para o funcionamento do Centro de 
Referência de Assistência Social III -- CRAS III, na sede deste município, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Trabalho. Valor mensal: R$ R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais), valor total: R$ 103.200,00 (cento e três mil e duzentos 
reais). Prazo de vigência: 24 (vinte e quatro meses), a contar da data de assinatura: Ass. 05/06/2023- João Barbosa de Souza Sobrinho. 
Prefeito Municipal. 

o 

} 

17 
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